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p o  em presarial; d) L eg itim id ad e  extraordinária subordinada.

A )  C A R A C T E R I Z A Ç Ã O

A f i r m a  d o u t r in a  d e  e s c o l  q u e  p a r t e  l e g í t i m a  é  a  p e s s o a  q u e  p o d e  p r o m o v e r  e  

c o n t r a  a  q u a l  s e  p o d e  d i r i g i r  a  e x e c u ç ã o .1 C o n tu d o ,  o n d e  h ã o  d e  s e r  e n c o n 

t r a d o s  e s s e s  l e g i t i m a d o s ?  N o  t í tu lo  e x e c u t iv o  p o d e r - s e - i a  d iz e r .  P o r é m ,  n e m  

s e m p r e  e s s a  l e g i t i m i d a d e  e m e r g e  d o  t í tu lo .  H á  c a s o s  c o m o  o  d o  s u c e s s o r ,  s u b - r o g a 

d o ,  te r c e i r o  r e s p o n s á v e l  e  d o  l e g i t i m a d o  e x t r a o r d in á r io  e m  q u e  e s s a  l e g i t i m a ç ã o  

n ã o  d e c o r r e  d o  t í tu lo ,  m a s  d a  le i  ( a r ts .  5 6 7  e  5 6 8 ,  I I  e  IV , d o  C P C ) .2

A s s im ,  a  s i t u a ç ã o  d e  l e g i t i m a ç ã o  é  d a d a  p e l a  n o r m a  ju r íd i c a ,  e  n ã o  ( a p e n a s )  

p e l o  t í t u l o  e x e c u t iv o ,  d e  a c o r d o  t a m b é m  c o m  a  r e s p o n s a b i l i d a d e  e x e c u t iv a .  D e  

m a n e i r a  q u e  n ã o  s ó  o  c r e d o r  e  o  d e v e d o r ,  c u jo s  n o m e s  c o n s t a m  d o  t í tu lo  ( s e n te n ç a ,  

a c o r d o  j u d i c i a l ,  t e r m o  d e  c o m p r o m i s s o  o u  d e  c o n c i l i a ç ã o  e x t r a ju d i c ia l )  e s t ã o  l e g i 

t im a d o s .  I g u a l m e n t e  l e g i t i m a d o s  e s t ã o  a q u e le s  m e n c i o n a d o s  p e lo  l e g i s l a d o r  c o m o

* J u iz  V ice-P res id en te  d o  T ribu n al R eg io n a l  d o  T ra b a lh o  d a  1 7“ R egião , M es tre  em  D ire i to  d o  Tra
b a lh o  -  P U C /SP .

1 LIEBMAN, P r o c e s s o  d e  ex ecu çã o .  4. ed. São Paulo: Saraiva, n. 37, p. 91.
2 Caso interessante, neste sentido, é o da legitimidade do interessado que não consta do título execu

tivo formado em ação civil pública, promovida pelo Ministério Público em defesa de interesse 
individual homogêneo. Apesar de não ter seu nome inscrito no título, está autorizado a propor
liquidação e a executar (art. 97, do Código de Defesa do Consumidor).
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aptos a responder pela execu ção .3 S ign ificativo , n este diapasão, é  o  art. 878  da 
CLT, quando d ispõe que a execução poderá ser levada a efe ito  por q u a l q u e r  i n t e r e s 

s a d o .4

B) ESPÉCIES D E  LEG ITIM IDADE EXECUTIVA

A  legitim idade para a execução, além  de ativa e  passiva, pode ser o r d i n á r i a  

(primária ou secundária) ou e x t r a o r d i n á r i a  (autônom a ou subordinada).

A  legitim idade que pertine a quem  tem  interesse jurídico nos resultados ú teis 
do processo, se  d iz respeito ao titular da obrigação, é  legitim idade o r d i n á r i a .  N o  
caso em  que este  titular do interesse não é  da relação substancial representada na 
obrigação, então a legitim idade é  e x t r a o r d i n á r i a .5

A  legitim idade o r d i n á r i a  d iv id e-se em  primária e  secundária, superveniente 
ou derivada. A  prim eira atine a quem figurou com o parte no processo que originou  
o título execu tivo  ou participou da constituição do título extrajudicial, n ele se  en
contrando com o credor ou devedor; daí porque essa  m odalidade se  apura, em  regra, 
no título execu tivo .6

A  le g it im id a d e  se cu n d á r ia , c o n h e c id a  ta m b ém  c o m o  d er iv a d a  ou  
superveniente, trata de circunstâncias legitim adoras posteriores à criação do título  
ou independentes deste. N esse  caso, a lei confere essa  legitim idade tendo em  conta  
que, em  certas ocasiões, o  interesse para a execução surge fora d o  título ou posteri
ormente à constituição deste.

A  legitim idade e x t r a o r d i n á r i a ,  por sua vez , com preende a autônom a e  a 
subordinada, sendo que a autônoma pode ser ainda exclu siva  ou concorrente. N a  
autônoma, a parte tem  p lenos poderes para agir, figurando com o parte principal na 
relação p rocessual com  toda independência que tal s t a t u s  garante; na subordinada o  
legitim ado extraordinário não se apresenta com o parte independente e autônom a, 
mas com o coadjuvante ou parte secundária, sem  os poderes principais da parte 
principal (assistente).7

3 Essa questão é absolutamente relevante para efeitos de definição do que seja parte e terceiro para 
fins de constrição judicial (penhora, arresto, pré-penhora) e da ação adequada na execução (embar
gos ã execução ou de terceiro), que possuem pressupostos específicos (prazo, por exem plo).

4 Confira-se o teor do art. 878, da CLT; “A execução poderá ser promovida por qualquer interessado 
ou ex offi cio, pelo próprio juiz ou presidente ou tribunal competente, nos termos do artigo anterior” .

5 ASSIS, Araken da. Manual do processo de execução, p. 235/6, prefere ver o problema da legitimação 
ordinária e extraordinária sob o prisma da lide. Se há coincidência dos sujeitos do processo com os 
da lide, a legitimidade seria ordinária. Em não havendo, ter-se-ia a legitimidade extraordinária.

6 DINAMARCO (ob. cit., p. 427) e ARAKEN DE ASSIS (ob. cit., p. 236).

7 A assistência tem sua aplicabilidade na execução sujeita a controvérsias. Mais adiante o tema será 
abordado, ainda que superficialmente.
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B . 1 ) L e g i t im id a d e  a t i v a

a )  L e g i t im id a d e  a t i v a  o r d i n á r ia  p r i m á r i a

O  c r e d o r ,  s u j e i t o  d a  r e l a ç ã o  j u r í d i c a  m a te r i a l  l i t ig io s a ,  e  r e c o n h e c i d o  n e s s a  

q u a l i d a d e  n o  t í tu lo  e x e c u t iv o ,  é  l e g i t i m a d o  o r d in á r io  à  e x e c u ç ã o  (a r t .  5 6 6 ,  I , d o  

C P C ) .

O  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  i g u a l m e n t e  e s t á  l e g i t i m a d o  p a r a  a  e x e c u ç ã o ,  n o s  c a s o s  

p r e s c r i t o s  e m  le i  (a r t .  5 6 6 ,  I I ,  d o  C P C ) ,  c o m o  n a  h ip ó t e s e  d e  t r a ta r  d e  m u l ta s  c o n s 

ta n t e s  d a s  s e n t e n ç a s  d o s  T r ib u n a i s  R e g io n a i s  ( p a r á g r a f o  ú n ic o ,  d o  a r t .  8 7 8 ,  d a  C L T )  

p r o f e r id a s  e m  a ç õ e s  d e  s u a  c o m p e t ê n c i a  o r i g in á r i a  ( r e s c is ó r ia ,  m a n d a d o  d e  s e g u 

r a n ç a  e tc . ) .  A  e x e c u ç ã o  p r o p r i a m e n t e  d i t a  d a  d e c i s ã o  d o  T R T  s e r á  p r o m o v i d a  p e lo  

a u to r ,  o u  d e m a i s  i n t e r e s s a d o s  l e g i t i m a d o s  a  ta l ,  p o i s  a  le i  (a r t .  7 4 6 ,  g ,  d a  C L T )  l i m i t a  

a  a tu a ç ã o  d o  P a r q u e t  t ã o - s o m e n t e  à  c o b r a n ç a  d e  m u l ta s .  A  a tu a ç ã o  d o  M i n i s t é r i o  

P ú b l i c o  d o  T r a b a l h o  te r á ,  e n t r e ta n t o ,  l u g a r  p r i v i l e g ia d o  n a  a ç ã o  c iv i l  p ú b l i c a  p o r  e le  

a ju i z a d a .

N o  p l a n o  d a  l e g i t i m a ç ã o ,  p o d e r - s e - i a  a lu d i r  a o  d e v e d o r  e  a o  j u i z .  E s t e  ú l t i 

m o  p o d e  in i c i a r  d e  o f í c io  a  e x e c u ç ã o ,  f a c u l d a d e  q u e  s e  to r n a  u m  d e v e r  q u a n d o  s e  

t r a t a  d a s  c o n t r i b u i ç õ e s  p r e v i d e n c i á r i a s  d e v id a s  s o b r e  v e r b a s  c o n t id a s  e m  a c o r d o  o u  

s e n t e n ç a  (a r ts .  8 7 8 - A  e  8 8 0 ,  d a  C L T ) .8 A q u e le ,  p o r  o u t r o  la d o ,  e s t á  a u to r i z a d o  f a z e r  

c i t a r  e m  j u í z o  o  c r e d o r  p a r a  v i r  r e c e b e r  o  q u e  l h e  c a b e  (a r t .  5 7 0 ,  d o  C P C ) .9

A  in i c i a t i v a  c o n c e d i d a  p e lo  a r t .  5 7 0  d o  C P C  a o  d e v e d o r  p o d e  c o m p r e e n d e r  

n ã o  s ó  e x e c u ç ã o ,  m a s  a  l i q u id a ç ã o  q u e  a  p r e c e d e  q u a n d o  i l íq u i d o  o  t í tu lo  j u d i c i a l . 10

A  c o n t r a r i e d a d e  d o  c r e d o r  à  l i q u id a ç ã o  a p r e s e n t a d a  p e lo  d e v e d o r  o u  a o  v a 

lo r  o f e r ta d o  a  t í t u l o  d e  e x e c u ç ã o  n ã o  t e m  n o s  e m b a r g o s  d o  d e v e d o r  o  s e u  v e í c u l o  

a d e q u a d o .  P r i m e i r o ,  p o r q u e  c o m o  a  p r ó p r i a  d e n o m i n a ç ã o  in d i c a ,  t r a t a - s e  d e  a ç ã o  

d o  d e v e d o r  e  n ã o  d o  c r e d o r .  S o m e - s e  a  i s s o  a  a b s o l u t a  a u s ê n c i a  d e  p r e v i s ã o  l e g a l

8 Vide capítulo 1, item 2, alínea c, p. 24/7.

9 Diz DINAMARCO (ob. cit., p. 435), apoiado em MENDONÇA LIMA, AMÍLCAR DE CASTRO 
e THEODORO JUNIOR, que o devedor não será e jamais poderia ser, sobre si próprio exeqüente, 
razão pela qual o art. 570 consagra autêntica ação de consignação em pagamento. ARAKEN nega 
igualmente a natureza de execução dessa iniciativa do devedor, considerando como simples meio 
liberatório, análogo à consignatória (M a n u a l d o  p r o c e s s o  d e  ex ecu çã o , p. 311). Sustentando ser 
uma execução, apesar da ausência de um crédito a executar pelo devedor: PONTES DE MIRANDA 
e MARCATO (apud DIN AMARCO, ob. cit., p. 435).

10 TEIXEIRA FILHO, Manoel Antônio. Ob. cit., p .139, repudia qualquer raciocínio quanto à 
admissibilidade da revelia na liquidação por artigos de iniciativa do devedor. Razão assiste ao 
ilustre juslaboralista. É que, além da CLT (art. 844) limitar a revelia ao reclamado (o devedor), a 
faculdade do art. 570 do CPC, se utilizada pelo réu, não pode levar ao esvaziamento da execução, 
pela diminuição do valor devido ao exeqüente trabalhista. Sob pena de afronta, mesmo que indireta, 
da coisa julgada quando se tratar de sentença a executar. Não se deve perder de vista que o art. 570, 
do CPC, visa, basicamente, evitar que a inércia do autor importe em incidência (ou aumento) de 
juros, correção, multa etc., sobre o débito do devedor quando este está disposto a pôr fim ao seu 
estado de mora ou inadimplemento.
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p a r a  o  c a s o .  E ,  p o r  f im ,  o  f a to  d e  q u e  a s  h ip ó t e s e s  d o s  a r t s .  8 8 4 ,  § 1o, d a  C L T  e  7 4 1 ,  

d o  C P C ,  n ã o  c o n t e m p l a m  a  r e s i s t ê n c i a  d o  c r e d o r - e x e q ü e n t e .11

Q u a n to  a o  p o d e r  d o  j u i z  d e  i n i c i a r  a  e x e c u ç ã o  d e  o f í c io ,  c a b e  d e s t a c a r  q u e  

e s t a  c o m p r e e n d e  t a m b é m  a  l i q u id a ç ã o  e  a  e x e c u ç ã o  p r o v i s ó r i a .12 A  l i q u id a ç ã o ,  

s e g u n d o  s i g n i f i c a t i v a  d o u t r in a ,  s o m e n te  p o d e r á  s e r  p r o v o c a d a  p e lo  j u í z o  q u a n d o  

f o r  r e a l i z a d a  p o r  c á l c u l o s ,13 p o i s  a s  d e m a i s  e s p é c i e s  d e p e n d e r i a m  d a  p a r t e .  N o s  

a r t ig o s ,  p o r  n ã o  d i s p o r  o  j u i z  d e  e le m e n to s  n e c e s s á r io s  à  a r t i c u l a ç ã o  e  d e m o n s t r a 

ç ã o  d o s  f a t o s  c u j a  in v e s t i g a ç ã o  a in d a  r e s t a  p o r  p r o c e d e r ; 14 n o  a r b i t r a m e n to  p o r q u e  

a  i n c o a ç ã o  d o  c r e d o r  (o u  d o  d e v e d o r )  é  im p r e s c i n d ív e l  p o r  e x p r e s s a  d i s p o s i ç ã o  d o  

C P C  ( a r t .  6 0 7 ) .15

T e m o s  c á  n o s s a s  d ú v i d a s  e m  a d o t a r  o  p a r e c e r  d o s  d o u t o s ,  à  v i s t a  d a  

i n q u i s i t o r i e d a d e  a b r a ç a d a  p e lo s  a r ts .  7 6 5  e  8 7 8 ,  d a  C L T , q u e  p e r m i t e  a o  j u i z  r e a l i z a r  

o s  a to s  e  d i l i g ê n c i a s  ú t e i s  e  n e c e s s á r i a s  a o  p r o c e s s o ,  i n c l u s i v e  d a r  p a r t i d a  à  p r ó p r i a  

e x e c u ç ã o .  A d e m a i s ,  o  d ip l o m a  t r a b a lh i s ta  a o  a b o r d a r  a  l i q u id a ç ã o  n ã o  p r o c e d e u  a  

q u a l q u e r  r e s t r i ç ã o  a o s  p o d e r e s  d e  i n i c i a t i v a  d o  j u i z ,  t a m p o u c o  e s p e c i f i c o u  q u a i s  a s  

f o r m a s  q u e  e s t a r i a m  s u j e i t a s  a  r e q u e r im e n to  d a  p a r te .  N o  c a m p o  d a  l e g i t i m i d a d e  

a t i v a  o r d i n á r i a  p r i m á r i a ,  c u m p r e  r e g i s t r a r  q u e  a  c o r r e l a ç ã o  e n t r e  p a r t e  n o  p r o c e s s o  

d e  c o n h e c i m e n to ,  f o r m a d o r  d o  t í tu lo  j u d i c i a l ,  c o m  a  p a r t e  l e g i t i m a d a  à  e x e c u ç ã o ,  

s o f r e  n o t ó r i a  e x c e ç ã o  n o  to c a n te  a o  a d v o g a d o .16 C o m  e f e i to ,  d e  a c o r d o  c o m  o  a rt . 

2 3  d a  L e i  n °  8 .9 0 6 /9 4 ,  o  a d v o g a d o  te m  d i r e i t o  a u tô n o m o  p a r a  e x e c u t a r  o s  s e u s  

h o n o r á r i o s .17 N a  e s f e r a  t r a b a lh i s ta ,  e s s a  v e r b a ,  c o n f o r m e  e n t e n d i m e n t o  d o m i n a n te ,  

s o m e n te  é  d e v id a  n o  c a s o  d e  a s s i s t ê n c i a  j u d i c i á r i a  ( a r t .  1 4  e  s s . ,  d a  L e i  n °  5 .5 8 4 /7 0 ) ,  

c i r c u n s t â n c i a  a u t o r i z a d o r a  d a  c o b r a n ç a  p e lo  p a t r o n o  d o  s i n d i c a t o  d o s  h o n o r á r io s ,  

n o s  m e s m o s  a u to s  d a  e x e c u ç ã o  m o v i d a  c o n t r a  o  d e v e d o r .18

11 Neste sentido: TEIXEIRA FILHO, Manoel Antônio. Ob. cit., p. 139.
12 TEIXEIRA FILHO, Manoel Antônio. Ob. cit., p. 140, desautoriza a execução provisória de ofício, 

“pois isso p o d e r ia , em a lgu n s  casos não ser do interesse do autor” (grifos nossos). Com a devida 
vênia, a execução provisória é sempre de interesse do credor, especialmente em sendo o caso de 
título judicial líquido, situação que afastaria qualquer despesa com peritos. E, como a caução é 
dispensável na execução provisória trabalhista, em razão da natureza alimentar do crédito laborai, 
vejo como perfeitamente lícita a execução até a penhora por parte do juiz, enquanto pendente o 
julgamento do recurso (ordinário, revista e embargos no TST). É óbvio que, fundamentando o 
credor sua intenção de aguardar o trânsito em julgado da sentença, deverá então o juiz atendê-lo.

13 PINTO, José Augusto Rodrigues. Ob. cit., p. 66; GIGLIO, Wagner. D ir e i to  p r o c e s s u a l  d o  tra b a lh o .  
10. ed. São Paulo: Saraiva, 1997, p. 482 e TEIXEIRA FILHO, Manoel Antônio. Ob. cit., p. 143.

14 PINTO, José Augusto Rodrigues. Ob. cit., p. 66.

15 TEIXEIRA FILHO, Manoel Antônio. Ob. cit., p. 140/1.
16 ARAKEN DE ASSIS bem destaca esse aspecto (ob.cit., p. 236).
17 “Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 

advogado, tendo este direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que 
o precatório, quando necessário, seja expedido em seu favor.”

18 Neste sentido: TEIXEIRA FILHO, Manoel Antônio. Ob. cit., p. 143.
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b )  L e g i t im id a d e  a t i v a  o r d in á r ia  s u p e r v e n ie n t e  o u  d e r i v a d a

N e s s e  t i p o  d e  l e g i t i m a ç ã o ,  d e t e r m i n a d a  p e s s o a  o c u p a  o  l u g a r  d a  o u t r a  n a  

l e g i t i m a ç ã o ,  p o r  d i r e i t o  p r ó p r io  e  e m  d e c o r r ê n c i a  d a  s u b s t i t u iç ã o  d o  l e g i t i m a d o  

o r i g in á r i o  n a  r e l a ç ã o  d e  d i r e i t o  m a te r i a l .  S ã o  o s  c a s o s  n o t i c ia d o s  n o  a r t .  5 6 7 ,  d o  

C P C ,  a  s e g u i r  d e s c r i to s :

1. E s p ó l io ,  h e r d e i r o s  e  s u c e s s o r e s

O  a r t .  5 6 7 ,  I ,  d o  C P C ,  c o n c e d e  l e g i t im id a d e  p a r a  a  e x e c u ç ã o  a o  e s p ó l io ,  

h e r d e i r o s  e  s u c e s s o r e s  d o  c r e d o r ,  s e m p r e  q u e ,  p o r  m o r te  d e s te ,  lh e s  f o r  t r a n s m i t i d o  

o  d i r e i t o  r e s u l t a n t e  d o  t í tu lo  e x e c u t iv o .

A  a u to r i z a ç ã o  p a r a  d e m a n d a r  d o  e s p ó l io ,  r e p r e s e n t a d o  p e lo  in v e n t a r i a n te ,  

c a d u c a  c o m  a  p a r t i l h a ,  q u a n d o  e n t ã o  c e s s a  a  i n d iv i s ã o  d o s  b e n s  d a  h e r a n ç a ,  t r a n s 

m i t i n d o - s e  o  c r é d i to  a  a lg u é m  q u e  p a s s a  a  p r e t e n s ã o  a  e x e c u t a r .19 N ã o  h a v e n d o  

a in d a  p a r t i l h a  e  q u e d a n d o - s e  i n e r t e  o  i n v e n ta r i a n te ,  o s  h e r d e i r o s ,  e m  l i t i s c o n s ó r c io  

o u  i n d i v id u a l m e n t e ,  a s s u m e m  a  l e g i t i m i d a d e .20

V in d o  a  f a l e c e r  o  r e c l a m a n t e ,  s e  f a z  n e c e s s á r io  r e a l i z a r  a  h a b i l i t a ç ã o  i n c i 

d e n t e  ( C P C ,  a r t .  1 .0 5 5 ) ,21 s e m  m a i o r e s  f o r m a l id a d e s  a lé m  d a  c e r t id ã o  d e  ó b i to  e  a  

p r o v a  d a  s u a  q u a l i d a d e  d e  c ô n j u g e  o u  h e r d e i r o  n e c e s s á r io  (a r t .  1 . 0 6 0 , 1, d o  C P C ) .

2 . C e s s io n á r io

O  in c i s o  I I ,  d o  a r t .  5 6 7 ,  d o  C P C  a u to r iz a  o  c e s s io n á r io  a  p r o m o v e r  a  e x e c u 

ç ã o ,  o u  n e l a  p r o s s e g u i r ,  q u a n d o  o  d i r e i t o  r e s u l t a n t e  d o  t í tu lo  e x e c u t iv o  lh e  f o i  t r a n s 

f e r id o  p o r  a to  e n t r e  v iv o s ,

A  c e s s ã o  d e  c r é d i to  c o n s i s t e  n o  n e g ó c io  jurí d ic o  p e lo  q u a l  o  c r e d o r  t r a n s f e r e  

a  t e r c e i r o  s u a  p o s i ç ã o  n a  r e l a ç ã o  s u b s ta n c ia l .

A  p r i n c íp i o  o s  c r é d i to s  s ã o  c e d í v e is .  M a s  h á  a q u e le s  q u e ,  e m  v i r t u d e  d e  le i ,  

n a tu r e z a  o u  p o r  c o n v e n ç ã o  d a s  p a r t e s  n ã o  p o d e m  s e r  o b je to  d e  c e s s ã o .

E n t r e  o s  q u e  e s t ã o  a o  l a r g o  d e s s e  n e g ó c io  p e l a  n a tu r e z a ,  e n c o n t r a m o s  o s  

c r é d i to s  d e  a l i m e n t o s  f a c e  a o  s e u  c a r á t e r  p e s s o a l . 22 E m  d e c o r r ê n c i a  d e  le i ,  t e m o s  o s

19 ASSIS, Araken de. Ob. cit., p. 238.

20 THEODORO JÚNIOR. C o m e n tá r io s  a o  c ó d ig o  d e  p r o c e s s o  c iv il , n. 34, p. 57 e PONTES DE 
MIRANDA. C o m e n tá r io s  a o  c ó d ig o  d e  p r o c e s s o  c iv il ,  v. 1/328, apud ARAKEN DE ASSIS, ob. 
cit., p. 238.

21 NERY, Nelson. Ob. cit., p. 1083, contudo, leciona que o sucessor do crédito pode dar início à 
execução sem ter necessidade de habilitar-se, porque de habilitação não se trata; obtido o título 
executivo judicial pelo credor, falecendo este, seus sucessores, na forma do CPC, art. 570, c/c o art. 
5 6 7 ,1, promovem a execução, sem necessidade da habilitação de que trata o art. 1.055.

22 MONTEIRO, Washington de Barros. C u rso  d e  d ire i to  c iv il. São Paulo: Saraiva, v. 4 ,1967 , p. 376; 
SILVA, Antônio Carlos Costa e. T ra ta d o  d o  p r o c e s s o  d e  ex ecu çã o . 2 ed. AIDE, v. 1, 1986, p. 611; 
e ASSIS, Araken de. Ob.cit., p. 239.
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créditos previdenciários,23 os im p e n h o r á v e i s  (art. 649 , do CPC)24 e  a locação de 
serviços (art. 1 .233, do C ódigo C iv il).25

D essas ressalvas se  conclu i que a cessão  de crédito não guarda consonância  
com  o  contrato d e em prego, sucessor da antiga l o c a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  d o  C ó d i g o  C i v i l  

(intransferível). É  que o  crédito trabalhista, a rigor, p ossui natureza alim entar sen 
do, portanto, p essoal. A dem ais, goza  de im penhorabilidade (art. 649 , IV, do CPC).

Ora, a  natureza alim entar do crédito trabalhista e  a sua im penhorabilidade o  
exclu em  d e n egócios com o a cessão , que poderia levar, no cam po do contrato e  do  
p rocesso  a fraudes.26 Frente a necessid ad e, não raro desespero d o trabalhador, 
aproveitadores facilm ente poderiam  adquirir créditos do h ipossuficien te, desm ora
lizando todo o  arsenal trabalhista (material e  processual).27

D e resto, a inserção na relação processual do adquirente não está isenta de 
questionam ento, à luz da com petência da Justiça do Trabalho (art. 114, da C F).28

3 . S u b - r o g a d o s

A  sub-rogação corresponde à transferência, a quem  paga a dívida de todos 
direitos, ações, priv ilég ios e garantias concedidos ao credor originário. Esta sub
rogação pode ser l e g a l  ou c o n v e n c i o n a l* dependendo de ser resultante da lei ou de 
um  ajuste de vontades.

A ssim  com o a cessão, o  instituto em  foco  em polga controvérsias quanto à 
s u a  adm issibilidade no processo laborai. Problem as com o p ossib ilidade de fraudes 
e  q u e s t õ e s  acerca da com petência são apresentados com o razões para rejeição d es
se  n egócio  juríd ico.29

c )  L e g i t i m i d a d e  a t i v a  e x t r a o r d i n á r i a

A  legitim idade extraordinária autônom a para a execu ção  é  exc lu siva  do  
m arido que executa crédito originado de bem  dotal (art. 289 , II, do C ódigo C iv il)

23 A SSIS , Araken de. O b. c it., p. 239.
24  SILVA, A ntônio Carlos Costa e . O b. c it., p. 611.
25  M O NTEIRO , W ashington d e Barros. Ob. c it., p. 376.
26  A specto bem  ressaltado por GIGLIO, Wagner. D ire ito  p rocessua l d o  tra b a lh o , p . 469: "Parece-nos 

que a cessão  d e crédito abriria vasto cam po à fraude: diante da angústia econôm ica endêm ica em
que v iv e  o  trabalhador, seria presa fácil nas m ãos de exploradores, que “comprariam” seu crédito
trabalhista, com  m aior ou m enor d eságio, prejudicando sensivelm ente a efetividade das garantias 
outorgad as p ela  legislação protecionista do trabalho”.

2 7  N ã o  por outra razão, a Corregedoria-Geral do co l. TST, através do Provim ento n” 2 /2000  (D JU  
19.05.2000) d ispôs não ser ced ível o crédito trabalhista, recom endando fo sse  rejeitado qualquer 
negócio  jurídico neste sentido. N ão obstante, m eses após a ed ição dessa salutar recom endação  
adm inistrativa, o co l. TST voltou atrás, autorizando a cessão de crédito (Provim ento n° 6 /2000, 
19.12.2000, D JU  21 .12 .2000).

28  C onform e GIGLIO, Wagner. Ob. cit., p. 469.
29  GIGLIO, Wagner. O b. cit., p. 469: “A  m esm a objeção apresentada em  relação à cessão  de crédito  

veda a adm issão do sub-rogado com o exeqüente, nos processos trabalhistas. A cresce que a adm is
são do adquirente ou do sub-rogado com o parte suscitaria dúvidas sobre a com petência constitucio
nal da Justiça do Trabalho”.
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o u  d o  a g e n te  f i d u c i á r io  q u e  a g e  c o m  f u l c r o  n o  a r t .  6 8 ,  § 3 o, d a  L e i  n °  6 .4 0 4 ,  d e  

1 5 .1 2 .1 9 7 6 .30 E s t a s  h i p ó t e s e s  s ã o  a b s o l u t a m e n te  i r r e le v a n te s  p a r a  o  p r o c e s s o  d o  

t r a b a lh o ,  q u e  s ó  c o n h e c e  e s t e  t ip o  d e  l e g i t im a ç ã o  n a  a ç ã o  d e  d i s s íd i o  c o l e t i v o  m o v i 

d a  p e l a  e n t i d a d e  s in d ic a l ,  c u j a  n a tu r e z a  é  d e  c o n h e c i m e n to  e  n ã o  d e  e x e c u ç ã o .

N a  e s f e r a  d a  l e g i t i m i d a d e  e x t r a o r d i n á r i a  a u tô n o m a  c o n c o r r e n te ,  c o n c e b e - s e  

n o  p r o c e s s o  d o  t r a b a lh o  a  a tu a ç ã o  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  n o s  c a s o s  d o s  a r t s .  9 1  e  

1 0 0 ,  c a p u t ,  d a  L e i  n °  8 .0 7 8 /9 0 ,  q u a n d o  h á  a  i n é r c i a  d o  le g i t i m a d o .31

J á  a  l e g i t i m i d a d e  e x t r a o r d i n á r i a  s u b o r d in a d a ,  l i g a d a  a  c i r c u n s t â n c i a s  d e  h a 

v e r  u m  t i tu l a r  d a  r e l a ç ã o  j u r í d i c a  c o n e x a  o u  d e p e n d e n t e  d a  s i t u a ç ã o  d a  p a r t e  t e m  

m o r a d ia  c o n t r o v e r t i d a  n o  p r o c e s s o  d e  e x e c u ç ã o .

C o m  e f e i to ,  e s s a  m o d a l id a d e  d e  l e g i t im a ç ã o  e x t r a o r d in á r ia ,  q u e  o u t r a  c o i s a  

n ã o  é  q u e  a  a s s i s t ê n c ia ,  e n c o n t r a  n a  e x e c u ç ã o  d iv e r s a s  r e s t r i ç õ e s .

A  c o m e ç a r  p e lo  f a to  d e  q u e  n a  e x e c u ç ã o  n ã o  s e  a r m a r i a  o  c o n t r a d i t ó r io  a  

j u s t i f i c a r  a  in t e r v e n ç ã o  d e  t e r c e i r o s .  D a í  i n c l u s i v e  a  in e x i s t ê n c ia  d e  s e n t e n ç a  n e s t a  

s e a r a ,  s a lv o  a s  e x c e p c i o n a i s  h ip ó t e s e s  d o  a r t . 7 9 5 ,  d o  C P C . A  a s s i s t ê n c ia  p r e s s u p õ e  

d e m a n d a  e m  c o n t r a d i t ó r io  e m  q u e  o  in t e r e s s a d o  v e m  a o  p r o c e s s o  p a r a  a s s i s t i r  a  

u m a  d a s  p a r t e s  a  f i m  d e  q u e  e s t a  o b te n h a  u m a  s e n te n ç a  f a v o r á v e l  (a r t .  5 0 ,  d o  C P C ) .32

N ã o  c a b e  a q u i  d i s c u t i r  a  c o n f ig u r a ç ã o  o u  n ã o  d o  c o n t r a d i t ó r io  n a  e x e c u ç ã o  

o u  d e  s e n t e n ç a  n a  e x e c u ç ã o .  A  q u e s t ã o  d a  i n c i d ê n c ia  d a  a s s i s t ê n c ia  n ã o  s e  p r e n d e  a  

e s s e  a s p e c to ,  p o i s  o  l e g i s l a d o r  p o d e  t e r  s im p le s m e n te  o lv id a d o  m e n c i o n a r  o  i n s t i t u 

to .33 D e  r e s to ,  n e n h u m  o b s t á c u lo  in t r a n s p o n ív e l  h á ,  q u a n d o  s e  r e c o r d a  o  d i s p o s to  

n o  a r t , 5 9 8  d o  C P C ,  o n d e  a  r e m is s ã o  a o  p r o c e s s o  d e  c o n h e c i m e n to  e  s e u s  in s t i tu to s  

é  e x p r e s s a m e n t e  m a n i f e s t a d a  p e lo  le g is la d o r .

C e r to  é  q u e  a  a s s i s t ê n c i a 34 e m  a lg u m a s  o p o r tu n id a d e s  s e  j u s t i f i c a .  S e  m a n t i 

d o  n a  e x e c u ç ã o  o  in t e r e s s e  j u r í d i c o ,  e m  n o m e  d o  q u a l  o  a s s i s t e n te  i n t e r v e i o  n a  a ç ã o  

d e  c o n h e c i m e n to  j u s t i f i c a d a  r e s t a  a  a s s i s t ê n c i a .35 T a m b é m  n o  c a s o  d e  c o b r a n ç a

3 0  A S S I S , A raken  d e . O b. c it., p. 2 4 0 .

31 A S S I S , A rak en  d e . O b. c it., p. 2 4 1 . O  art. 100 , ca p u t,  da L e i n° 8 .0 7 8 /9 0  c o n c ed e  ao  M P  a çã o  d e  
e x ec u ç ã o  d e  sen ten ça  condenatória  d e  q u e  fo i autor a lg u m  c o -leg itim a d o  d o  art. 8 2  (entre e le s ,  
a sso c ia ç õ es  e  s in d ica to s) se , p a ssa d o  m a is  d e  um  ano, n ão  ocorreu a hab ilitação d o s in teressados  
e m  n ú m ero  co m p a tív el c o m  a gravidade d o  dano.

3 2  SILVA , A n tô n io  C arlos C o sta  e . O b. c it., p . 6 3 0 .

3 3  “Ora, na  leitura  d o  art. 5 0 , ca p u t,  c o n v é m  não o lv id ar o  v e zo  do C ó d ig o  d e  calibrar seu s c o n ce ito s  
e  regu lam en tos  c o m  v ista s  ao p ro cesso  d e  con h ec im en to . A s  m ã o s que m od elaram  o  estatuto  ju lg a 
ram d esp ic ien d a  um a parte geral, o n d e  o s  institutos afin s às estruturas con ceb id as, ou  seja, nos  
p r o c esso s  d e  co n h ec im en to , d e  e x ecu çã o  e  cautelar, fo ssem  tratados equilibradam ente. O ptou o 
leg islador, n o  con cern en te  à e x ecu çã o , p o is  seq uer isto  co n ced eu  ao p ro cesso  cautelar, p ela  a p lica 
çã o  subsidiária  d o  L ivro  I, co n so a n te  de depreen de do art. 5 9 8 . A o  intérprete caberá joeirar  as 
norm as, refu gan d o  as in co m p a tív e is  e  adaptando as apropriadas, e m  qu e p e sem  um as e  outras o s c i
larem , m u itas v e ze s , em  zon as d u v id o sa s.” (A S S IS , A raken de. Ob. c it., p. 2 5 4 )

3 4  Para C Â N D ID O  D IN A M A R C O  a ad m issib ilid a d e  da a ssistên c ia  é  am pla. P resente a situ ação
leg itim ad ora , ca b ív e l será  a a ssis tên c ia  (ob . c it., p. 4 4 2 ).

35 SILVA, C osta  e. O b. c it., p. 632.
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pelo assistente d e despesas, custas e  sanções processuais oriundas de sua interven
ção no p rocesso  de conhecim ento.36

A dem ais, tem os ainda a assistência litisconsorcia l ou qualificada d o substi
tuído processual (Súm ula 310  do co l. T ST ), que poderá perfeitam ente vir som ente  
ao processo na execu ção para m elhor cuidar dos seus interesses e direitos no m o
m ento da satisfação do crédito que lh e é  devido.37

D e resto, aceitável é  a  assistência já  fora da execu ção propriam ente dita, nas 
ações incidentais de em bargos à execução ou  de terceiro.38

D ev e-se  ter em  conta, todavia, que a assistência  pode gerar incôm odos à 
satisfação do crédito trabalhista em  execu ção. D e  sorte que o  m elhor cam inho, ao  
m enos na dúvida sobre sua aplicabilidade ao caso  concreto, é  o  seu indeferim ento.39

B . 2 )  L e g i t i m i d a d e  p a s s i v a

a )  L e g i t i m i d a d e  p a s s i v a  o r d i n á r i a  p r i m á r i a

O legitim ado p assivo  ordinário e  prim ário é  aquele que consta da sentença  
de condenação ou  d o acordo ju d icia l com o obrigado p ela  prestação d evida ao 
exeqüente. A ssim , no processo trabalhista será o  reclam ado (réu), em  regra o  em 
p r e g a d o r ,  devedor dos créditos trabalhistas previstos nas diversas fontes form ais do  
D i r e i t o  do Trabalho. C ontudo, em  caso  d e sentença de p rocedência de ped ido  
reconvencional do empregador, ter-se-á a h ipótese, pouco freqüente m as não im 
p ossível, do exeqüente ser o patrão, credor reconhecido na sentença condenatória  
proferida em  sede de reconvenção.

Já quando a execu ção for fundada em  título extrajudicial -  termo de com 
prom isso firm ado em  com issão de conciliação prévia ou  em  inquérito c iv il perante 
o M inistério P úblico -  o  devedor será a p essoa indicada no títu lo e , por isso , estará 
sujeito à execu ção  por ser sua a responsabilidade executória (art. 591 , do CPC).

E m  se  tratando de legitim ação passiva o r d i n á r i a  p r i m á r i a , no título há de 
constar d e m aneira exp lícita  o  devedor ou o s devedores assim  considerados no  
títu lo execu tivo . E ssa é  a regra que em erge d o C PC (art. 5 6 8 ,1).

3 6  SILVA, C osta e . Ob. c it., p. 630.

37  TE IXEIRA FILHO, M anoel A ntônio. Ob. cit., p. 178, alude ainda à possibilidade de determ inada 
entidade sind ical fazendo prova do seu  interesse jurídico em  assistir ao  em pregado-credor, seja  
adm itida a intervir n os autos em  prol deste.

38  SILVA, C osta e . Ob. c it., p. 630/2 .

39  V ale aqui a transcrição da posição d e TEIXEIRA FILHO, M anoel A ntônio. Ob. c it., p. 178: “P esso
alm ente, julgam os ser desaconselhável o  incentivo a essa  intervenção assistencial na execução, 
p ois isso  poderia acarretar certos entraves ao atingim ento d o objetivo d esse processo, ao perm itir 
que terceiro se  introm eta em  um  dos p ólos da relação processual executiva” (E xecução  no  processo  
d o  tra b a lh o , 7 . ed ., p . 178).
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N o  p r o c e s s o  d o  t r a b a lh o  t a m b é m  é  a  o r ie n ta ç ã o  a  s e r  s e g u id a ,  g u a r d a d a  a s  

s u a s  s in g u la r id a d e s .  E  e n t r e  e s s a s ,  e n c o n t r a - s e  a  r e s p o n s a b i l id a d e  d a s  s o c ie d a d e s  c o m 

p o n e n te s  d o  g ru p o  e m p r e s a r i a l  ( a r t . 2° , § 2° , d a  C L T ) . E s s a  p a r t i c u l a r id a d e  t r a z  d ú v i 

d a s  e  c o n t r o v é r s i a s  a c e r c a  d a  l i c i tu d e  d a  e x e c u ç ã o  s e r  d i r ig id a  c o n t r a  e m p r e s a  o u  

p e s s o a  o u  s o c i e d a d e  q u e  n ã o  p a r t i c ip o u  d o  p r o c e s s o  o n d e  fo i  f o r m a d o  o  t í tu lo  e x e c u 
tiv o .

P a r a  o s  q u e  a f i r m a m  a  e x i s tê n c i a  d e  e m p r e g a d o r  ú n ic o ,40 n o  c o n s ó r c io  e m p r e 

s a r ia l ,  s e n d o  o  g r u p o  e c o n ô m i c o  o  e m p r e g a d o r  ta n to  f a z  o  e m p r e g a d o  d e m a n d a r  c o n 

t r a  o  g r u p o  e m  s i  c o m o  c o n t r a  q u a lq u e r  d a s  p e s s o a s  ju r íd i c a s  q u e  lh e  c o m p õ e ,  p o i s  o  

v ín c u lo  é  ú n ic o ,  s e n d o  o s  in t e g r a n t e s  d o  g r u p o  s o l id a r ia m e n te  r e s p o n s á v e i s  p e lo s  

d é b i to s  c o n t r a íd o s .  N a  r e l a ç ã o  e n t r e  o  e m p r e g a d o  e  o s  d iv e r s o s  c o m p o n e n te s  d o  g r u 

p o , a  c i t a ç ã o  d e  u m a  d a s  e m p r e s a s  o u  s o c ie d a d e s  s e r ia  o  s u f ic ie n te ,  p o is  o  g r u p o  c o m o  

u m  to d o  te r ia  j á  c iê n c ia  d a  d e m a n d a  (o  q u e  e m  te r m o s  f á t ic o s  é  q u a s e  s e m p r e  c o n f i r 

m a d o )  o n d e  s e  p r e t e n d e  o  p r o v im e n to  ju d i c i a l  f o r m a t i v o  d o  t í tu lo  e x e c u t iv o .

D e  m a n e i r a  q u e  to d o s  o s  in t e g r a n t e s  d o  c o n s ó r c io ,  a lé m  d e  i n f o r m a d o s  d a  

a ç ã o  p r o p o s ta ,  e s t a r i a m  a p to s  a o  o f e r e c im e n to  d a  d e f e s a .  M e s m o  q u e  a p e n a s  u m a  

e m p r e s a  o u  s o c i e d a d e  a p r e s e n t a s s e  c o n te s ta ç ã o ,  a  to d o s  a p r o v e i t a r i a  e  r e s t a r i a  a  

f a c u l d a d e  d e  d e f e s a ,  p o i s  te r i a  s i d o  f e i t a  p o r  to d o  o  g r u p o  e m p r e g a d o r  ú n i c o .41

D e s ta r te ,  a s  p e s s o a s ,  e m p r e s a s  e  s o c i e d a d e s  a g r u p a d a s  s e r i a m  c o n s i d e r a d a s  

c o m o  u m  t o d o  p a r a  e f e i t o s  d e  d i r e i t o  m a te r i a l  e  p r o c e s s u a l .  L o g o ,  a q u e l a  q u e  fo i  

d i r e t a m e n te  d e m a n d a d a  a tu a r i a  c o m o  g r u p o .42

40 Essa visão do grupo econômico como empregador único é bastante cara a inúmeros juslaboralistas. 
Citamos apenas um que recentemente defendeu tese a respeito desse tema na PUC/SP e que retornou 
ao tema em artigo publicado no J o rn a l T ra b a lh ista  -  C onsu lex , Brasília, ano 18, n. 895, p. 8/9, 24 
dez. 2001, cujas lições tomamos a liberdade de transcrever abaixo: “O grupo econômico, em verda
de, será a ‘empresa’ empregadora. Empregador não seria a pessoa jurídica que integra o grupo, mas 
sim o próprio grupo enquanto ‘empresa’. Isso porque o empregador é  a empresa (em seu sentido 
econômico: de empreendimento de uma atividade econômica) e não as pessoas jurídicas que com
põem o grupo econômico (art. 2o, da CLT)” (EDÍLTON MEIRELLES).

41 Esse aspecto é bem salientado por MEIRELLES, Edílton. Ob. cit., p. 9: “O que importa, portanto, 
destacar, é que o vínculo único, firmado com todas as empresas, que, agrupadas, são consideradas 
como empregadora unitária (uma verdadeira ‘empresa’). Daí porque, sendo o grupo o empregador 
único, mesmo que a demanda se volte apenas contra uma das pessoas jurídicas que compõem o 
grupo econômico, esse agrupamento estará representado pela sociedade que for chamada à lide”. 
“Desse modo, na execução do título judicial, o credor poderá se voltar contra qualquer das pessoas 
jurídicas que compõem o grupo econômico, ainda que não tenha sido demandada no processo 
cognitivo. Isso porque o devedor é o grupo e seus integrantes são representados não ação de conhe
cimento por quem foi chamado a juízo. Logo, qualquer uma delas poderá ser executada, pois a 
condenação se volta contra o grupo e seus integrantes."

42 MEIRELLES, Edílton. Ob. cit., p. 9, lembra que essa situação ocorre com os empregados formal
mente contratados pelo grupo de sociedades regulamentado nos arts. 265 e ss. da Lei n° 6.404/76. 
Conquanto mantenha cada sociedade personalidade jurídica própria (art. 266, da Lei n° 6.404/76), 
não há dúvida de que, ainda que representadas, cada uma perante terceiros, por seus próprios admi
nistradores, elas estabelecem entre si um tipo de sociedade de fato. De modo que terminam por 
assumir solidariamente os débitos constituídos pelo grupo. E este, em que pese não ter personalida
de jurídica própria pode contratar com terceiros em nome próprio, como autêntica sociedade de fato
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A  te s e  e n c o n t r a  r e s p a ld o  a in d a  n a  a n a lo g i a  c o m  o  c o n d o m í n io  v e r t i c a l .  O s  

c o n d ô m i n o s  r e s p o n d e m  p e l a s  o b r i g a ç õ e s  t r a b a lh i s t a s ,  m e s m o  q u a n d o  n ã o  s ã o  p a r 

te s  n a  d e m a n d a ,  a té  p o r q u e  o  c o n d o m í n io  a tu a  e m  j u í z o  a t r a v é s  d e  s e u  s í n d i c o  (a r t .  

2 o, L e i  n °  2 .7 5 7 /5 6 ) .  D e  m a n e i r a  q u e  o  c o n d ô m i n o ,  a p e s a r  d e  n ã o  t e r  p a r t i c i p a d o  d a  

r e l a ç ã o  p r o c e s s u a l  c o m o  r e c l a m a d o ,  r e s p o n d e r á  p o r  s e u s  b e n s  n a  e x e c u ç ã o  m o v i d a  

p e lo  e m p r e g a d o  d o  c o n d o m í n io ,  p o i s  p a r a  s e r  r e s p o n s a b i l i z a d o  b a s t a  q u e  o  s ín d ic o  

t e n h a  p a r t i c i p a d o  d a  r e l a ç ã o  p r o c e s s u a l .43 C o m  e f e i to ,  c o n f o r m e  s e  e x t r a i  d a  i n t e l i 

g ê n c i a  d a  L e i  n °  2 .7 5 7 /5 6 ,  e m p r e g a d o r  é  o  c o n d o m í n io ,  e n q u a n to  “ e m p r e s a ”  (a r t .  

1o). O  c o n d o m í n io ,  p o r  s u a  v e z ,  é  r e p r e s e n t a d o  e m  j u í z o  p e lo  s í n d i c o  (a r t .  2 o) ,  m a s  

o s  c o n d ô m i n o s  r e s p o n d e m ,  p r o p o r c io n a l m e n te ,  p e l a s  o b r i g a ç õ e s  t r a b a lh i s ta s ,  “ i n 

c l u s iv e  a s  j u d i c i a i s  e  e x t r a ju d i c i a i s ”  ( a r t .  3 o). A s s i m ,  a in d a  q u e  n ã o  t e n h a  s i d o  d e 

m a n d a d o  n a  r e l a ç ã o  c o g n i t i v a  ( n a  r e l a ç ã o  t r a b a lh i s ta ) ,  o  c o n d ô m i n o  p o d e r á ,  e m  

e x e c u ç ã o ,  s e r  r e s p o n s a b i l i z a d o  p e lo  c r é d i to  t r a b a lh i s ta .  E m  s u m a ,  o  c o n d ô m i n o  

q u e  n ã o  p a r t i c ip o u  d a  r e l a ç ã o  p r o c e s s u a l  c o m o  r e c l a m a d o  e  q u e ,  p o r ta n to ,  n ã o  c o n s t a  

n o  t í tu lo  e x e c u t iv o  ju d i c i a l  c o m o  d e v e d o r ,  p o d e  s e r  s u j e i t o  p a s s iv o  n a  e x e c u ç ã o .44 

A  o r i e n t a ç ã o  d o u t r in á r i a  e  j u r i s p r u d e n c i a l  o p o s t a ,  p a r t e  d a  p r e m is s a  d e  q u e  o c o r r e 

r i a  a f r o n t a  a o  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  a o  s e  t e r  c o m o  e m p r e g a d o r  ú n ic o ,  p a r a  e f e i to s  

p r o c e s s u a i s ,  o  c o n s ó r c io  d e  e m p r e g a d o r e s .  N e s t a  s e n d a  t r i l h a  a  S ú m u l a  2 0 5  d o  c o l .  

T S T ,  s e g u n d o  a  q u a l  o  r e s p o n s á v e l  s o l id á r io ,  c o m p o n e n t e  d o  g r u p o ,  q u e  n ã o  in te 

g r o u  a  r e l a ç ã o  p r o c e s s u a l  n a  q u a l i d a d e  d e  r e c l a m a d o  e , p o r  c o n s e g u i n t e ,  d e ix o u  d e  

c o n s t a r  d o  t í t u l o  e x e c u t iv o ,  e s t á  a  s a lv o  d a  e x e c u ç ã o .45'46

ou  co n d o m in ia l. Por co n seg u in te  p od e  contratar em p regad os para secretariar o s  ó rgãos d e  su a  ad
m in istração  (art. 2 6 9 , V I, da L ei n° 6 .4 0 4 /7 6 ) . Por v ia  d e  co n seq ü ên c ia , surge a p o ssib ilid a d e  d o  
em p regad o  contratado acionar diretam ente o  grupo, apesar do m esm o  não p o ssu ir  p erson alid ad e  
ju ríd ica  própria. M as, por ser um a autêntica so c ied a d e  d e  fato, a ação  exerc id a  e m  fa ce  d e  u m a das  
so c ied a d es  co m p o n en tes  d o  grupo é  dem anda proposta  contra o  grupo e  não apenas contra aqu ela  
m en cio n a d a  na sua p etição  in icia l.

4 3  A ss im , na au sên c ia  d e  bens co m u n s d o  con d o m ín io , que p o ssa m  ser penh orad os, penh orar-se-ão  
b en s d e  qualquer co n d ô m in o , que bastem  a levar a b om  term o a ex ecu çã o . P racea d o s o s  b en s e  paga  
a d ív id a  ou  reco lh id a  a im portância da d ív ida para evitar a v en d a  e m  hasta p ú blica , o  co n d ô m in o  
su b -ro g a -se  n o  direito  do credor em  relação aos  outros co -ob r igad os.

O  e g . TR T da 5 “ R e g iã o  já  d ecid iu  que: “o  co n d ô m in o  não é  terceiro e m  relação ao co n d o m ín io  e  
p o d e  ter penhorado b em  d e sua propriedade para garantia d e  d ív id a  d e  natureza trabalhista, do  
co n d o m ín io ” (TRT, 5a R . 1 6 4 /7 5 , A c . 2 6 2 /7 6 , 1 1 .0 2 .1 9 7 6 , r e l . . Juiz A L V E S  R IB E IR O , LTr. 4 1 /  
9 5 0 ); O L IV E IR A , F ran cisco  A n tô n io  de. A  e x ecu çã o  n a  ju s t iç a  d o  tra b a lh o .  S ã o  Paulo: RT, 1988, 
p. 2 1 7 .

4 4  M E IR E L L E S , E dílton . O b. cit., p. 9.

4 5  T E IX E IR A  FIL H O , M a n o el A n tôn io . O b. cit., p. 151, para q u em  há X X X  ao d ev id o  p r o cesso  legal, 
por afronta ao  contraditório e  ao direito  d e  d efesa . C o m  a d ev id a  vên ia , não ocorre  cercea m en to  do  
direito  d e  d e fe sa  e  d o  contraditório e, por con seq ü ên c ia , do  d u e  p r o c e s s  o f  la w .  O co m p o n en te  do  
grupo q u e tem  contra si dirig id a ex ecu çã o , terá oportunidade argüir sua ileg itim id a d e  e m  sed e  d e  
em bargos à e x ecu çã o .

4 6  E ssa  S ú m u la  d o  T S T  rejeita, po is, o  en ten d im en to  d o  grupo c o m o  em pregador ú n ico . T odos seriam  
in d ep en dentes e  autônom os para efe ito s  d e  constitu ição  d o  título. Tal entend im ento  se  op õ e  à Súm ula

R ev . T S T ,  B ra s í l ia ,  vo l .  6 9 ,  n º  l , j a n / j u n  2 0 0 3 127
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P a r e c e - n o s  q u e ,  s e j a  q u a l  f o r  a  v i s ã o  q u e  s e  t e n h a  a c e r c a  d a  i d é i a  e  n a tu r e z a  

d o  g r u p o  d e  e m p r e s a s ,  a  r e s p o n s a b i l i d a d e  d e  s e u s  c o m p o n e n te s  t r a r á  d e  q u a lq u e r  

m o d o  s u a  l e g i t i m i d a d e  p a r a  a  e x e c u ç ã o .

C o m  e f e i to ,  s e  n e g a d a  a  l e g i t i m a ç ã o  p a s s iv a  o r d in á r ia  p r im á r i a ,  s o b  a  a l e g a 

ç ã o  d e  q u e  o  c o m p o n e n t e  d o  g r u p o  n ã o  c o n s t o u  c o m o  d e v e d o r  d o  t í tu lo  e x e c u t iv o ,  

a  l e g i t i m a ç ã o  d a  s o c i e d a d e  in t e g r a n t e  d o  c o n s ó r c io  r e s u l t a r á  d a  c h a m a d a  r e s p o n s a 

b i l i d a d e  s e c u n d á r ia ,  e s t a  m o d a l id a d e  d e  r e s p o n s a b i l id a d e  a ç a m b a r c a  p e s s o a s  ( a p a 

r e n t e m e n t e )  e s t r a n h a s  à  d ív id a ,  m a s  c o m p r o m e t id a s  p e l a  le i  a  s a l d a r  a  o b r ig a ç ã o  

a s s in a l a d a  n a  s e n t e n ç a ,  a c o r d o  o u  t í tu lo  e x t r a ju d ic ia l .

N o  c a s o  d o  in t e g r a n t e  d o  c o n s ó r c io  e m p r e s a r i a l  s u a  r e s p o n s a b i l i d a d e  s o l i 

d á r i a  d e c o r r e  d e  e x p r e s s a  p r e v i s ã o  l e g a l  (a r t. 2 o, § 2 o, d a  C L T ). A s s im ,  a  s u a  in te g r a ç ã o  

n o  p r o c e s s o  d e  c o n h e c i m e n to  n ã o  é  r e q u e r id a  p a r a  f o r m a ç ã o  d o  t í tu lo  e x e c u t iv o ,47' 

48 p o i s  r e s u l t a  d e  le i  q u e  p r e v i a m e n t e  e s t a b e le c e  a  s u a  s u j e iç ã o  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  

à  e x e c u ç ã o .

n° 129  d o  m e sm o  co l. T S T  q u e recon h ece  a ex istên c ia  d e  um  ú n ico  v ín cu lo  de em p rego  qu ando o  
em p regad o  presta, sim u ltan eam en te , serv iços  ao  grupo. E m  sum a, para alguns e fe ito s  o  co l. T S T  
adota , a ind a q u e d e  form a im p líc ita , a te se  d o  grupo c o m o  em p regad or  ú n ico ; p a ta  ou tros ,  
d escon sid era  e s s e  raciocín io ... A  ausência  de ló g ica  se  d e v e  à falta d e  com p rom etim en to  c o m  um a  
lin h a  técn ica  e  c ie n tíf ica  p recisa . In fe lizm en te , e s s e  quadro se  repete co m  freqüência  a ssaz  in d ese 
já v e l na jurisprudência . Todavia, a lgun s tribunais têm  enfrentado a m atéria c o m  m aior  rigor, m ere
cen d o  transcrição o s  segu in te  arestos:

“Em presa (consórcio ). Grupo eco n ô m ico . R esponsabilidade solidária na execu ção . Inadm issibilidade  
da a legação  d e  n ão-partic ipação na fa se  de con h ec im en to . C o m o  resp on sáve is  so lidárias, tod o s  as 
em p resas integrantes d o  grupo e co n ô m ic o  estão  gen eticam en te  vincu ladas à obrigação  recon h ecid a  
p e lo  títu lo  e x ec u t iv o  ju d ic ia l. N e s s e  sen tido, tod os detêm  leg itim id ad e  prim ária para a e x ecu çã o , a 
qu e s ig n ifica  q u e  m e sm o  aquelas qu e não foram  citadas para contestar a reclam ação  e  participar dos  
d em ais  trâm ites p rocessu a is  respon dem  c o m  seu s patrim ônios p e la  sa tisfação  do d éb ito” (TR T 2* 
R ., 0 2 9 7 0 3 3 1 1 5 7 , A c . 8ª  T . ,  0 2 9 8 0 0 9 5 3 3 2 , R e l . W IL M A  N O G U E IR A  D E  A R A Ú J O  V A Z  D A  
SILVA, D O E S P  1 3 .0 3 .1 9 9 8 ) .

“E m presa  (con sórcio ) . E xecu ção . G rupo eco n ô m ico . Em presas do  m esm o  grupo e co n ô m ic o  são  
resp on sáve is  so lidariam ente  p e la  sa tisfação  do crédito do  em pregado, a teor do q u e d isp õ e  o  art. 2 o, 
§ 2 o, da CLT, sen d o  irrelevante que u m a delas n ão tenha participado diretam ente d a relação  p ro ces
sual na fa se  d e  c o n h e c im e n to ” (TRT, 2 ª R ., 0 2 9 7 0 1 0 4 6 8 1 , A c. 7 ª T., 0 2 9 7 0 3 0 8 4 6 5 , R e l . G U A L D O  
A M A R Y  F O R M IC A , D O E S P  1 7 .0 7 .1 9 9 7 ).

“A gravo  d e p etição . E m bargos d e  terceiro. Penhora. G rupo e co n ô m ico . T ratando-se de em presa  
que, em bora c o m  resp on sab ilid ad e ju ríd ica  própria, integra grupo eco n ô m ic o , sua respon sabilidade  
é  so lid ária , e x  v i  l e g is  q u anto  ao s  créd ito s  d ecorren tes  da relação  d e  em p rego . A  le g is la çã o  
subsid iariam ente  ap licáve l, n o  c a so  a L e i d os  E xecu tiv o s  F isca is , não con d ic io n a  a v a lid ad e  da 
e x ec u ç ã o  contra a em p resa  agrupada à sua participação no título ju d ic ia l. O E nun ciad o n° 2 0 5  da 
S ú m u la  d o  T S T  com p orta  rev isã o ” (T R T  4 ª R ., A P  6 3 8 4 7 .0 0 9 /9 4 -0 ,  2 ª T .  R e l. Juiz P A U L O  
C A R U S O .J . 0 8 .0 9 .1 9 9 8 ) .

4 7  S eg u n d o  N E R Y  JÚ N IO R , N e lso n . O b. c it., p. 1110, sequer haveria n ecess id ad e  d e  c itação  d essa  
e sp éc ie  d e  resp on sáve l, m e sm o  para a execu çã o , p o is  seu s bens respondem  autom aticam ente p ela  
d ívida.

4 8  “E m  últim a análise , e  d e  o lh o  na realidade prática, a lgu ém  se  rotula de parte leg ítim a  p assiva  na 
dem an d a execu tória?  T odo  aq u ele  que, v itoriosam ente , não puder livrar-se de a ex ec u ç ã o  recair no
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Essa situação dem onstra que nem  sem pre é  parte na execu ção  aquele assina
lado no título execu tivo .49 Ora, nada ju stifica  que o  credor deva ajuizar nova ação  
cognitiva para que seja certificada a responsabilidade p assiva  secundária do d eve
dor solidário ou subsidiário, cujos nom es não constam  d o título execu tivo , se  já  
possui títu lo execu tivo lhe autorizando dem andar em  execu ção , com o ocorre, por 
exem plo, com  os sucessores (arts. 10 e  448 , da CLT).50 Estipulando a le i a respon
sabilidade solidária de todas as em presas integrantes do grupo econ ôm ico , para os 
efeitos da relação de em prego, nada im pede de lerm os tal regra constante do art. 2°, 
§ 2 ° ,  da CLT com o dirigida, tam bém , ao processo de execu ção, já  que aqui, igu al
m ente, a execu ção  estará sendo direcionada contra a em presa, considerada com o o  
exercício  da atividade econôm ica. N isso  não vai nenhum a novidade, p o is o  n ovo  
devedor, o  só c io 51 e o  cônjuge podem  sofrer as conseqüências da execu ção  confor
m e verem os a seguir.

seu patrimônio, E sobre quem pesa tai responsabilidade, n o  processo executivo? Em  dois grupos de 
pessoas: naquelas que assumiram a dívida; e, depois, naquelas que, apesar d e  não terem  dívida  
algum a, expõem  seu patrimônio à satisfação do crédito, porque apenas responsáveis pela dívida. 
E ssas últim as, envolvidas no processo pela ângulo subjetivo (o credor propôs contra elas a execu
ção) desde o in ício, ou em  decorrência da constrição de algum  bem  dentro d e  sua esfera patrimonial, 
se ostentam  partes" (A S S IS , A raken de. Ob. cit., p. 2 4 5 ).

4 9  E sse aspecto é  bem analisado por EDÍLTON M EIRELLES, em  seu estudo sobre a função do título 
executivo e a legitim idade na ex ecu çã o , publicado na R evista  LTr, 6 4 -0 5 , São Paulo, p. 609/613, 
m aio de 2 0 0 0 ; “M as, ainda que tenha se  referido ao devedor reconhecido no título jud icial, fo i o  
próprio texto codificado que estabeleceu a legitim idade passiva de outras pessoas cujos o s nom es, 
a princípio, não são  inscritos no  título executivo, com o os sucessores, o  n ovo  devedor que assum iu  
a dívida, o  r esp o n sá v e l, o  responsável tributário, etc. (art. 568 , II a V, e  art. 5 9 2 ,1, II e  IV, am bos do  
C PC ). E m  to d o s esses casos, portanto, o  credor, além  de apresentar o  título execu tivo , terá que 
com provar que o  demandado responde pela dívida em  sucessão ou d e  form a secundária.

A ssim , pod e-se concluir que, necessariam ente, o legitim ado para a  ação de execução não são as 
pessoas cujos nom es estejam  lançados no título executivo, seja jud icial ou  extrajudicial. Terceiros 
também estão legitim ados, v ia  de regra, por fatos supervenientes à constituição do crédito, por 
força d e  le i ou  em  decorrência da relação de direito material mantida com  o  credor ou devedor 
prim ários”.

50  O juslaboralista das M inas Gerais M ACH ADO , César Pereira da S ilva. O s em bargos d o  deved o r  
n a  execução  traba lh ista . S ão  Paulo: LTr, 1996, p. 208 /9 , dem onstra com  exatidão a sem elhança  
entre o s  fenôm enos da sucessão e  d o grupo empresarial para efeitos de responsabilização executi
va: “Portanto, inicialm ente, tem os que deve ser considerada com o verdadeira em pregadora -  com o  
verdadeiro su jeito  da relação em pregatícia -  a em presa, que d eve ser responsabilizada p elo  
adim plem ento da obrigação constante do título executivo”. E  o  conceito  jurídico de em presa, que 
se  assenta num con ceito  econôm ico, com o m enciona R U B E N S REQ UIÃO , “s e  firma na idéia de  
que é  e la  o  exercício  da atividade produtiva”. N ão vem os, diante desses argum entos, qualquer 
diferenciação lógica  entre as h ipóteses de sucessão de em presa e  a existência de grupo econôm ico, 
já  que em  am bas as situações a em presa não constante d o título execu tivo  responderá pela obriga
ção , e is  que a noção d e em presa, com o exercício de atividade produtiva, norteará am bas as so lu ções 
judiciais.

51 N o  tocante aos sóc io s, há incontáveis d ecisões do STF e  do STJ autorizando o  direcionam ento da 
execu ção contra sóc io , m esm o que seu  nom e não tenha sido assinalado no título execu tivo  (STF, 
RE 100.384-7/R I, 1* T., r e l .  M in. SO ARES M UNH O Z, A D C O A S 95.766; e  RE 100.920/SP, r e l .  
M in. M O REIRA ALVES, TRJ 115/776; STJ REsp 7745 ,2*  T„ r e l .  M in. DLMAR G A LV Ã O , DJU
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A d ia n te ,  t e r e m o s  o c a s i ã o  d e  r e t o r n a r  a o  t e m a  d a  r e s p o n s a b i l i d a d e  n ã o  o r d i 

n á r i a ,  a  s e c u n d á r i a  e  a  e x t r a o r d i n á r i a ,  d e  p e s s o a s  e s t r a n h a s  à  f o r m a ç ã o  d o  t í tu lo  

e x e c u t iv o ;  q u a n d o ,  e n tã o ,  t a l v e z  f i q u e  b a s t a n t e  c la r a  a  r a z ã o  p e l a  q u a l  o  c ô n ju g e ,  o  

s ó c io  e  o  c o m p o n e n t e  d o  g r u p o  e m p r e s a r i a l  p o d e m  te r  s e u s  b e n s  p e n h o r a d o s  a p e s a r  

d e  s e u s  n o m e s  n ã o  c o n s t a r e m  d o  d o c u m e n t o  e n s e j a d o r  d a  e x e c u ç ã o .

b )  L e g i t i m a ç ã o  p a s s i v a  o r d i n á r ia  d e r i v a d a ,  s e c u n d á r ia  o u  s u p e r v e n ie n t e

A  l e g i t i m a ç ã o  o r d i n á r i a  p a s s iv a  d e r i v a d a  é  c a r a c t e r i z a d a  p e l a  m o d i f i c a ç ã o ,  

n a  r e l a ç ã o  j u r í d i c a  m a t e r i a l ,  d o  s u j e i t o  p a s s iv o  d a  o b r ig a ç ã o ,  e m  d e c o r r ê n c i a  d e  

c e s s ã o ,  t r a n s f e r ê n c i a  e  s u c e s s ã o .  D i f e r e n c i a - s e  d a  p r i m á r i a  a  p a r t i r  d o  m o m e n t o  e m  

q u e  a  r e s p o n s a b i l i d a d e  n ã o  a d v é m ,  i m e d ia t a m e n t e ,  d a  r e l a ç ã o  j u r í d i c a  s u b s ta n c ia l ,  

m a s  d e  f a to  s u p e r v e n ie n t e  q u e  a l t e r a  o  p ó lo  p a s s iv o  n o  v ín c u lo  o b r i g a c io n a l .52 P o 

r é m ,  é  o r d i n á r ia  c o m o  a q u e la  p o r q u e  o  o b r i g a d o  t e m  c o n t r a  s i  a  e x e c u ç ã o  n o s  

m e s m o s  m o l d e s  d o  l e g i t i m a d o  p r im á r io .  A  p a s s a g e m  d o  d é b i to  ( d e v e r  -  p r e s t a r )  d e  

u m  s u j e i t o  a  o u t r o  o p e r a  o  d e s l o c a m e n t o  d a  o b r i g a ç ã o  e , p o r  c o n s e q ü ê n c i a ,  d a  

r e s p o n s a b i l i d a d e  p a t r i m o n i a l .  D e s t a r t e ,  o  s u c e s s o r ,  o  h e r d e i r o  e  o  n o v o  d e v e d o r  

a s s u m e m  a  r e s p o n s a b i l i d a d e  p e l a  e x e c u ç ã o ,  r a z ã o  p e l a  q u a l  a  e l e s  n ã o  s e  lh e s  d á  

q u a l q u e r  d i r e i t o  d e  r e a ç ã o  a o s  a to s  c o n s t r i t iv o s  ( p e n h o r a  e  a r r e s to )  e  s a t i s f a t i v o s  

( a r r e m a t a ç ã o  e  a d ju d i c a ç ã o )  p e lo  s i m p le s  f a to  d e  n ã o  t e r  p a r t i c ip a d o  d o  p r o c e s s o  d e  

c o n h e c i m e n to  o u  d e  n ã o  t e r  s i d o  c i t a d o  p a r a  a  e x e c u ç ã o .53 E s s a  r e s p o n s a b i l i d a d e  

e x p r i m e  a  s u j e i ç ã o  à  c o a ç ã o  e x e c u t iv a .  I s to  é , a  s u j e iç ã o  a o s  a to s  p r a t i c a d o s  c o m  o  

in t u i t o  d e  f a z e r  a tu a r e m  a s  s a n ç õ e s  j u r íd i c a s ,  d e  m o d o  q u e ,  a o  s o f r e r  a  e x e c u ç ã o ,  o  

d e v e d o r  f i c a  r e d u z i d o :  p r i m e i r o ,  p o r q u e  n ã o  lh e  é  d a d o  o  d i r e i t o  d e  r e a g i r  a o s  a to s  

e x e c u t iv o s  e ,  s e g u n d o ,  p o r q u e  t e m  a  o b r ig a ç ã o  d e  n ã o  r e a g i r  à q u e le s  a to s .  D e s ta r te ,  

a  r e s p o n s a b i l i d a d e  e x e c u t ó r ia  é  d e  ín d o le  p r o c e s s u a l  e  s e  d e s t a c a  p o r q u e  n e g a  e  

im p õ e ,  a o  m e s m o  te m p o .  N e g a  a o  o b r ig a d o  in a d i m p l e n te  o  d i r e i t o  d e  re a g i r .  I m p õ e -

lh e  u m  t a l  e s t a d o  d e  p a s s iv id a d e  c o m  o  d e v e r  d e  n ã o  r e a g i r .54

29.04.1991, p. 5298. Tem-se admitido até o redirecionamento da execução proposta da sociedade 
para o seu sócio (STJ, 2" T. REsp 39.751/SP, re l. Min. ARI PARGENDLER, in: DJU 18.11.1996, 
COAD, verbete 77.160).

52 “E derivada, todavia, porque o acionado não figura, originariamente, no título executivo, como 
obrigado pela prestação. No entanto, segundo preceito legal, toma o lugar do devedor originário 
por ter assumido a obrigação (débito -  responsabilidade) e, conseqüentemente, ficar subordinado à 
sua execução (responsabilidade executória). Está, em suma, em juízo, em nome próprio, para reali
zar, ainda que de modo constritivo, a obrigação que lhe foi conferida” (SILVA, Costa e. Ob. cit., p. 
643/4).

53 SILVA, Costa e. Ob. cit., p. 643.

54 SILVA, Costa e. Ob. cit., p. 643, tece considerações importantes sobre a responsabilidade patrimonial 
e responsabilidade pela execução e a legitimação derivada passiva que merecem nosso registro, na 
íntegra: “Essa mutação subjetiva na relação substancial provoca, também, de imediato, um efeito 
de natureza formal. E que, segundo concebido por CARNELUTTÍ, a responsabilidade, como ele
mento substancial, induz à existência de uma relação especial entre a condição jurídica do devedor 
e a ordem jurídica, que ele denomina de responsabilidade pela execução.
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São inegavelm ente legitim ados, derivada ou superveniente: esp ó lio , herdei
ros, sucessores e  o  n ovo devedor.

A  legitim idade d o espólio  se  fará presente quando a herança ainda for indivisa, 
isto é , enquanto não realizada a partilha. Aberta a su cessão  antes da execu ção , de
pois da form ação do títu lo, e  não ultim ada a partilha, a  ação d eve ser proposta 
contra o  esp ó lio ,55 representado p elo  seu  inventariante, sa lvo  se  este  for dativo  
(arts. 12, § 1º, do  C PC ) quando, então, será im prescindível a citação d e todos os 
interessados na m assa, sob  pena de ineficácia , pois se  trata de litisconsórcio  n eces
sário (art. 4 7 , do C PC ).56

D ep o is da partilha, a  execu ção se  dirigirá aos herdeiros e  su cessores (art. 
5 9 7 ,2a parte, do C PC ). A  responsabilidade dos herdeiros e  do su cessor está adstrita 
ao quinhão hereditário ou ao legado, que lh e coube após a partilha (até e sse  m o
m ento, a responsabilidade é  do espólio ).

C abe lembrar q ue o  falecim ento tem  relevância em  se  tratando d e em prega
dor p essoa  física , p ois se  o  óbito d iz respeito a sóc io s ou  acionistas de socied ade  
c iv il ou  co m ercia l, não há m aiores rep ercu ssões para a ex ecu çã o , à lu z  da 
despersonalização do em pregador pessoa jurídica (arts. 2°, 10 e  44 8 , da CLT). R es
salvada, obviam ente, a  h ipótese em  que a m orte d o(s) só c io (s) im porta em  extinção  
da em presa.

O  “ n o v o  d e v e d o r ”  s u j e i t o  à  e x e c u ç ã o  c o m p r e e n d e  a s  m o d a l id a d e s  d e  c e s s ã o  

d e  d ív id a .  T o d a v ia ,  c o n d ic i o n a d a  e s t á  a  v a l i d a d e  d e s s e  a t o  a o  c o n s e n t im e n to  d o  

c r e d o r  ( a r t .  5 6 8 ,  I I I ,  d o  C P C ) .

E s s e  n o v o  d e v e d o r  n ã o  é  o  s u c e s s o r  t r a b a lh i s ta ,  p o r q u e  o s  e f e i t o s  d a  s u c e s 

s ã o  n o  D i r e i to  d o  T r a b a lh o  in d e p e n d e m ,  e m  p r i n c íp i o ,  d a  a n u ê n c i a  d o  c re d o r .

P o r  c o n s e g u i n t e ,  o  a r t .  5 6 8 ,  I I I ,  d o  C P C  a b r a n g e  c i r c u n s t â n c i a s  e n v o lv e n d o  

s u b - r o g a ç ã o ,  n o v a ç ã o ,  e tc .  A l iá s ,  d e  d i s c u t ív e l  in c i d ê n c ia  d a  e s f e r a  t r a b a lh i s ta  p e 

la s  r a z õ e s  j á  e x p o s t a s  e m  r e l a ç ã o  à  c e s s ã o  d e  c r é d i to .

N o  p o n t o  s u c e s s ã o ,  in t e r e s s a - n o s  p r in c ip a lm e n te  a  s u c e s s ã o  d e  e m p r e g a d o 

r e s ,  m o d a l id a d e  d e  s u c e s s ã o  in t e r  v iv o s .

A  s u c e s s ã o  d e  e m p r e g a d o r e s  n ã o  a f e t a  o s  c o n t r a to s  d e  e m p r e g o  e m  c u r s o .  

T a m p o u c o  a s  m o d i f i c a ç õ e s  ju r íd i c a s  s o b r e  v in d a s  à  p e s s o a  j u r í d i c a  i r ã o  p r e j u d i c a r  o  

v ín c u l o  e m p r e g a t í c io  ( a r ts .  10  e  4 4 8  d a  C L T ).

O  D i r e i to  d o  T r a b a lh o  p r o c u r a  r e s g u a r d a r  a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o  s e m p r e  q u e  

p o s s ív e l  ( p r in c íp i o  d a  c o n t i n u id a d e  d a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o ) ,  a  s u c e s s ã o  é  u m  e x e m 

p l o  c o n c r e t o  d e s t a  a s s e r t iv a .

A  s u c e s s ã o  e v id e n c i a  o  f e n ô m e n o  d a  d e s p e r s o n a l i z a ç ã o  d o  e m p r e g a d o r .  À  

m e d i d a  q u e  e v o lu e m  a s  r e l a ç õ e s  d e  p r o d u ç ã o  a  f i g u r a  d o  p a t r ã o ,  c h e f e  d a  e m p r e s a ,  

o  d i r ig e n t e ,  s e  a u s e n ta .  A s  s o c i e d a d e s  a n ô n im a s  r e p r e s e n t a m  b e m  e s s a  n o v a  s i t u a -

5 5  SILVA , C osta  e . Ob. c it., p. 6 4 4  e  A S S IS , A raken d e  O b. cit., p. 145.

5 6  N E R Y  JÚ N IO R , N e lso n . O b. cit., p. 4 1 3  e  SILVA, C o sta  e . O b. c it., p. 6 4 4 .
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ç ã o .  H o j e  o  e m p r e g a d o r  c o m a n d a  o s  s e r v iç o s  d o  g e r e n te ,  c h e f e s ,  v in c u l a d o s  m u i ta s  

v e z e s  a  u m  r e g u l a m e n t o  in te rn o ,  o r iu n d o  d a  v o n ta d e  d o s  a c io n i s ta s ,  s ó c io s ,  d i r e to r e s ,  

i l u s t r e s  d e s c o n h e c i d o s  d a q u e le s  q u e  p r e s t a m  s e r v iç o s  s u b o r d in a d o s .

D e s ta  s o r te  o  e m p r e g a d o  a o  c e le b r a r  u m  c o n t r a to  n ã o  s e  l i g a  à  p e s s o a  d o  

p r o p r i e t á r io  d e  d a d a  e m p r e s a .  O s  l a ç o s  q u e  p r e n d e m  e m p r e g a d o  e  e m p r e g a d o r  s ã o  

im e d ia t a m e n t e  t r a n s f e r id o s  p a r a  a q u e le  q u e  s u c e d e u  o  e m p r e g a d o r  o r ig in á r io .

A s s im ,  o  n o v o  t i tu l a r  d o  e s t a b e le c i m e n t o  d e v e  r e s p e i t a r  o s  c o n t r a to s  d e  e m 

p r e g o s  c e le b r a d o s  p o r  s e u  a n te c e s s o r ,  c o m o  a d q u i r e n te  d e  u m  p r é d i o  é  o b r i g a d o  a  

r e s p e i t a r  o  c o n t r a to  d e  lo c a ç ã o  c e l e b r a d o  e n t r e  o  a l i e n a n te  e  o  i n q u i l i n o .  E m  o u t r o s  

c a s o s  o  s u c e s s o r  a s s u m e  a s  o b r i g a ç õ e s  e  e n c a r g o s  c o n t r a íd o s  p e lo  a n te c e s s o r ,  e m  

v i r tu d e ,  s im p le s m e n te ,  d e  t e r  s u c e d id o .

A  s u c e s s ã o  e m  s e u  c o n c e i to  m a is  a m p lo  a b r a n g e  to d o s  o s  c a s o s  e m  q u e  s e  

v e r i f i c a  u m a  m o d i f i c a ç ã o  d o  d i r e i t o  q u a n to  a o  r e s p e c t i v o  s u je i to .

E m  u m  s e n t id o  m a i s  r e s t r i to ,  m a is  j u r íd i c o ,  s u c e s s ã o  s e r i a  a  s u b s t i t u i ç ã o  d e  

u m a  p e s s o a  p o r  o u t r a  n a  r e l a ç ã o  ju r íd i c a .

A  s u c e s s ã o  t r a b a lh i s t a  a c o n te c e r á  s e m p r e  q u e  h o u v e r  a  p a s s a g e m  d e  u m a  

u n id a d e  e c o n ô m i c o - j u r íd i c a  o u  u n id a d e  d e  t r a b a lh o  d e  u m  p a r a  o u t r o  t i tu la r ,  c o m  a  

c o n t i n u id a d e  n a  p r e s t a ç ã o  d o s  s e r v iç o s .  H á  q u e m  e x i ja ,  a in d a ,  a  m a n u t e n ç ã o  d a  

m e s m a  f i n a l i d a d e  e m p r e s a r i a l .

A  m a n u t e n ç ã o  d o  c o n t r a to  d e  e m p r e g o  é  g a r a n t id a  n o s  a r t s .  1 0  e  4 4 8  d a  

C L T , p r e c e i to s  d e  o r d e m  p ú b l i c a .  P o r  c o n s e g u in te ,  n ã o  e s t ã o  s u je i to s  à  d is p o s iç ã o  

d a s  p a r t e s ,  t a m p o u c o  d e  t e r c e i r o s .

N o  p l a n o  p r o c e s s u a l ,  c a b e  s a l i e n t a r  q u e  o  p r e c e i to  d o  C P C  a p l i c á v e l  à  r e s 

p o n s a b i l i d a d e  n a  s u c e s s ã o  é  o  a r t .  5 6 8 ,  I I ,57 q u e ,  p o r  s in a l ,  e s t á  e m  a b s o l u ta  c o n s o 

n â n c i a  c o m  o s  a r t s .  10  e  4 4 8 ,  d a  C L T . J á  o  a r t . 5 9 2 , 1,58 d o  d ip l o m a  p r o c e s s u a l  t r a ta  

d a  e x e c u ç ã o  d e  s e n t e n ç a  p r o f e r id a  e m  a ç ã o  f u n d a d a  e m  d i r e i t o  r e a l ,  c i r c u n s t â n c i a  

e s t r a n h a  a o  d i r e i t o  p r o c e s s u a l  t r a b a lh i s t a  ( e x e c u ç ã o  f u n d a d a  e m  d i r e i t o  r e a l ,  o n d e  a  

a q u i s i ç ã o  d a  c o i s a  l i t i g i o s a ,  a r t .  4 2  d o  C P C ,  o b j e t o  d o  p r o c e s s o ,  s u j e i t a  o  

s u b a d q u i r e n t e  à  f o r ç a  d a  s e n te n ç a ) .

57  “A rt. 5 6 8 . S ã o  su je itos p a ssiv o s  na execução:

I - . . .

II -  o  e sp ó lio , o s  herdeiros o u  o s  su cesso res  do devedor;”

58  “A rt. 5 9 2 . F ica m  su je itos à  ex ec u ç ã o  d o s  bens;

I -  d o  su c esso r  a títu lo singular, tratando-se de e x ecu çã o  d e  sen ten ça  proferida e m  ação  fu ndada em  
direito  real;

II -  d o  só c io , n o s  term os da lei;

III -  d o  d evedor, qu ando em  p od er d e  terceiros;

IV  -  do  côn ju g e, n o s  ca so s  e m  que o s  seu s b en s próprios, reservad os o u  de sua m e nçã o  respon dem  
p ela  d ívida;

V  -  a lien a d o s o u  gravados c o m  ô n u s real em  fraude d e  ex ec u ç ã o .”

132 R ev . T S T ,  B ra s í l ia ,  vo l.  6 9 ,  n º  l , j a n / j u n  2 0 0 3



D O U T R I N A

A  su cessão na esfera trabalhista, um a esp écie  de cessão  de dívida por novação  
subjetiva, sem  a necessidade de anuência do credor (trabalhista), traz interessante 
problem a acerca da possib ilidade do sucedido ser m antido na relação processual 
quando a su cessão  se  dá com  o intuito de lesar o s trabalhadores, ou o  su cessor não 
tem con d ições de arcar com  os débitos do sucedido. A  fraude, a sim ulação, o  d olo  
são nulos d e p leno direito, d ispõe o  art. 9o, da CLT. Por outro lado, a in idoneidade 
econôm ica d o adquirente do negócio  resulta em  m anifesto dano ao credor-exeqüente, 
contrário à ín dole tutelar do D ireito do Trabalho.

L ogo, o  afastam ento, a  p r i o r i ,  da responsabilidade d o sucedido não com un
ga com  o s  princíp ios trabalhistas59 de m odo que o  sucessor será sem pre legitim ado  
para a execu ção ,60 perm anecendo o  sucedido na relação processual se  o  ju ízo  veri
ficar a ocorrência d e atos tip ificados no art. 9o, da CLT. O m esm o acontecerá em  
casos de precariedade econôm ica e  financeira.61 Isso  sign ifica  que a jurisprudência  
am plia as possib ilidades de responsabilização subsidiária d o antigo titular do em 
preendim ento por além  das situações de fraude com provada no contexto  sucessório  
(art. 9o, da CLT; art. 159, c /c  o  art. 8o, parágrafo único d o C C B ). A ssim , em bora não 
haja fraude, m as apenas o  c o m p r o m e t i m e n t o  d a s  g a r a n t i a s  e m p r e s a r i a i s  d e f e r i d a s  

n o s  c o n t r a t o s  d e  t r a b a l h o , incidirá a responsabilidade subsidiária da em presa su ce
dida.

c )  L e g i t i m i d a d e  p a s s i v a  e x t r a o r d i n á r i a

N a le g i t i m i d a d e  extraordinária ocorre uma d issociação entre o  titular da dí
vida e  a  parte passiva legitim ada a responder pela  execu ção .62 Prescinde-se, inclu 

59  “O afastam ento  d o  su ced id o  d e  toda e  qualquer respon sab ilidade trabalhista para c o m  o s  seu s e x -
em p regad os não se  coadun a c o m  o  p rincíp io  p rotecion ista  e  tutelar d o  D ireito  d o  T rabalho, m u lto  
m en o s c o m  a co n cep çã o  d e  fu n ção  so c ia l da em presa , nem  se  co n form a c o m  a rea lização  d o  bem  
co m u m , so n h o  m aior  d e  toda a leg is la çã o  so c ia l.”

"A coerên c ia , a liás, c o m  o  p rincíp io  da proteção ao em p regad o  c o m  o  p r in c íp io  da norm a m ais  
fa vorável, inscritos na le g is la çã o  trabalhista, reclam a ao s u ced id o , ao  m en o s , resp on sab ilid ad e sub
sid iária d este” (G O M E S , G ilberto. Sucessão de em presas. S ã o  Paulo: LTV, 1 9 9 4 , p . 110).

6 0  "N ão p o d e  o  su cesso r  por ato In ter vivos se  opor, c o m o  s e  fo s s e  terceiro, contra a penh ora d o s  bens  
in tegrantes da em p resa , p o is  são  e stes  o s  m e sm o s  q u e  resp o n d em  p e la  sa tis fa çã o  d o  ju lg a d o ” 
(G IG L IO , W agner. Ob. c it., p. 4 7 0 ).

61 “C ontu do , a ju risprud ên cia  tam bém  tem  in ferid o d o  tex to  g en érico  e  im p rec iso  d o  arts. 10  e  4 4 8  da  
CLT a e x istên c ia  d a  responsabilidade subsid iária  d o  antigo  em pregador p e lo s  valores resultantes  
d o s resp ectiv o s  contratos d e  trabalho, d esd e  q u e a m o d ifica çã o  o u  transferência em presaria is  te
nh am  s id o  aptas a  a fe ta r  (arts. 10  e  4 4 8 )  o s  contratos d e  trabalho. O u seja , a s situações d e  sucessão  
traba lh ista  p ro p ic iadoras de  um  com prom etim ento  d a s  garan tia s em presaria is de feridas a o s con
tra to s d e  traba lho  seriam , sim , ap tas a  p ro vo ca r a incidência  da  responsab ilidade subsid iá ria  da  
em presa  suced ida ” (D E L G A D O , M au ríc io  G od in h o . A ltera çõ es con tra tua is traba lh istas. S ã o  Pau 
lo: LTr, 2 0 0 0 , p. 3 5 /6 ,  g r ifo s  d o  autor).

6 2  E ssa  situ a çã o  é  b em  exp lic itad a  p e la  doutrina: “Fundam ental à  caracterização  da leg itim id a d e  e x 
traordinária, n o s  term os p rop ostos  (retro, 5 2 ) , é  a  n ítida  d is so c ia ç ã o  entre o  titular da d ív id a  e  a
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s iv e ,  d e  s u a  c i t a ç ã o  in i c i a l  p a r a  a  e x e c u ç ã o ,  p o is  s e u s  b e n s  e s t ã o  d e n t r o  d a  e s f e r a  d e  

r e s p o n s a b i l i d a d e  p a t r im o n ia l  e x e c u t iv a .63 É  o  q u e  s e  d á ,  p o r  e x e m p lo ,  c o m  o  s ó c io  

e x e c u t a d o  p e lo s  d é b i to s  d a  s o c i e d a d e  e m  c a s o s  d e  a b u s o  d e  g e s tã o ,  v io l a ç ã o  d o  

e s t a tu to ,  d o lo ,  d e s c u m p r im e n to  d e  o b r ig a ç ã o  le g a l ,  u t i l i z a ç ã o  d a  p e r s o n a l id a d e  j u 

r í d ic a  d a  s o c i e d a d e  p a r a  l e s a r  d i r e i t o s  d o s  c o n s u m id o r e s  e  d o  p ú b l i c o  e m  g e r a l ,  e tc ,  

( a r t .  5 9 2 ,  I I ,  d o  C P C ) .64

O  l e g i t i m a d o  e x t r a o r d i n á r io  n ã o  d e v e  s e r  c o n s id e r a d o  te r c e i r o ,65 m e s m o  

q u a n d o  n ã o  c i t a d o  p a r a  a  e x e c u ç ã o .66 D a í  p o r q u e  s u a  in te r v e n ç ã o  n o  p r o c e s s o  p a r a  

d i s c u t i r  s u a  q u a l i d a d e  d e  r e s p o n s á v e l  o u  a  v a l id a d e  d a  e x e c u ç ã o  (o u  d e  s e u s  a to s )  

s e g u i r á  a  v i a  d o s  e m b a r g o s  d e  d e v e d o r 67 e  n ã o  d e  t e r c e i r o s .68

F i a d o r

O  a r t . 5 6 8 ,  IV , d o  C P C ,  c o n s a g r a  a  r e s p o n s a b i l id a d e  e x e c u t iv a  d o  f i a d o r  

ju d i c i a l .  E s s a  f i a n ç a  é  t o m a d a  p o r  te r m o  n o s  p r ó p r io s  a u to s ,  e m  f a v o r  d e  u m a  d a s  

p a r t e s .  O  f i a d o r  p a r a  g a r a n t i r ,  s o l id a r i a m e n te ,  in d e n iz a ç ã o ,  d e s p e s a s  e  m u l ta s  o r i g i 

n á r i a s  d a  a tu a ç ã o  d a  p a r t e  v in c u l a d a  à  g a r a n t ia .

H ip ó te s e s  d e  o b r ig a ç õ e s  g e r a d o r a s  d e s s a  m o d a l id a d e  d e  f i a n ç a  e n c o n t r a m -

s e  n o  C P C ,  n o s  a r t s .  6 0 1 ,  p a r á g r a f o  ú n ic o ;  6 0 2 ,  § 2 ° ; 6 9 0 ,  c /c  o  a r t .  6 9 5 ,  c a p u t  e  §
3º 69

A  f i a n ç a  j u d i c i a l  c r i a  u m  v ín c u lo  c o m  o  ju í z o ,  p o r t a n to  é  d e s t i t u íd a  d e  c o n 

t e ú d o  c o n t r a tu a l ,  n ã o  g u a r d a n d o  c o r r e s p o n d ê n c ia  c o m  a  r e l a ç ã o  m a t e r i a l  h a v id a  

e n t r e  a s  p a r te s .

D is s o  r e s u l t a  a  n a tu r e z a  d a  le g i t im a ç ã o  e x t r a o r d in á r ia  d o  f i a d o r ,  q u e  a c a r r e 

t a  s u a  a u to m á t i c a  s u j e iç ã o  à  e x e c u ç ã o ;  a s s im ,  d e s c a b id o  é  e x ig i r  a  s u a  p a r t i c i p a ç ã o

parte passiva legítim a” (A SSIS, Araken de. Ob. cit., p. 244). “Tem elas em  com um  a circunstância 
de se tratar sempre de situações referentes a pessoas que são sujeitos das relações jurídicas substan
ciais su b  ju d ic e , mas cuja participação no contraditório o legislador admite” (DINAM ARCO . Ob. 
cit., p. 436).

63 NERY JÚ N IO R , N elson. Ob. cit., p. 110.

6 4  M EIRELLES, Edílton. Tem as da  execução trabalhista . São Paulo: LTr, 1998, p. 99.

65 A SSIS, Araken de. Ob. cit., p. 245.

6 6  A té porque esta citação é  absolutamente dispensável, conform e a lição de N ELSO N NERY.

67  A SSIS, Araken de. Ob. cit., p. 245, alude a acórdão em que foi relator onde essa orientação foi 
adotada: “Conseguintem ente, assentou a 3ª Câmara C ível do TARJ, os ‘responsáveis’ defender-se-
ão da demanda executória através dos embargos do art. 736”.

68  N ão  concordam os com  A SSIS, Araken de. Ob. cit., p. 246, quando afirma que tanto faz o  rótulo que 
se  conceda à ação ajuizada, embargos de devedor ou d e terceiro. A  adequação, requisito integrante 
d o interesse processual, não m erece ser desprezada. D e outro lado, há prazos absolutamente distin
tos para o  exercício  da pretensão da parte ou do terceiro, que reclamam definição clara do remédio 
apropriado.

69  A SSIS , Araken de. Ob. cit., p. 246.
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no título jud icia l ou no processo de conhecim ento e, por conseqüência, sua inclusão  
na condenação.70'71

N om es expressivos da doutrina juslaboralista acolhem  a fiança jud icia l no 
processo do trabalho.72

N ão sendo em bargada a execu ção, ou  rejeitados o s em bargos, o  fiador será 
intim ado a pagai- o  valor da dívida, com  o s  juros e  correção, custas e  despesas 
acrescidas (L ei n° 6 .830 /80 , art. 19).73

A  execu ção  pode ser dirigida ao devedor ou ao fiador, ou contra o s  dois. 
Todavia, ao fiador é  facultado nom ear bens livres e  desem baraçados do devedor 
desde que bastem  à execu ção (§ 3o, do art. 4o, da L ei n° 6 .83 0 /8 0 ).74

Efetuado o  pagam ento p elo  fiador este  se  sub-roga no direito d o credor,75 
ganhando legitim ação (ativa superveniente) para cobrança do devedor nos m esm os 
autos.76

C aso a execu ção  se  destine apenas ao fiador, este poderá, quando do ofere
cim ento dos seus em bargos, alegar as m atérias próprias desta ação.77

M a s s a  f a l i d a

A  m assa falida é  dotada de capacidade de ser parte, apesar de não possuir 
personalidade jurídica, p o is a le i a concedeu àquilo que se  denom ina “personalida
de judiciária”.

70  SH IM UR A, Sérgio. Título ju d ic ia l. São Paulo: Saraiva, 1997, p. 40; A SSIS, Araken de. Ob. cit., p. 
247; TEIXEIRA FILHO, M anoel Antônio. Ob. cit., p. 158.

71 Já o m esm o não ocorre quando há fiança convencional, onde a doutrina majoritária ex ige  a prévia 
condenação judicial. N esse tipo de fiança, a legitim ação e  ordinária por força do art. 585, III, do 
CPC.

72 GIGLIO, Wagner. Ob. cit., p, 471; TEIXEIRA FILHO, M anoel Antônio. Ob. cit., p. 158. E sse 
últim o, com  razão, destaca a necessidade do prazo de duração do “contrato” (sic) de fiança ser 
suficiente para assegurar a integral satisfação do crédito do exeqüente. O mestre paranaense ensina  
ainda que a fiança deve compreender o valor do principal, corrigido monetariam ente, bem com o os 
acréscim os processuais (custas, honorários, em olum entos, etc.).

73 TEIXEIRA FILHO, M anoel Antônio. Ob. cit., p. 159. A  Lei n° 6.830/80 fala em  garantia fidejussória, 
gênero da qual a fiança judicial é  uma espécie.

74  E sse beneficio de ordem ou d e excussão (art. 827, caput, do C ódigo C ivil de 2002, correspondente 
ao art. 1.491 do C ódigo C ivil de 1916) cessa  se  o  fiador ao renunciar ou assum ir o encargo com o  
responsável solidário (arts. 1.492, II e  III, do CPC). TEIXEIRA FILHO, M anoel Antônio. Ob. cit., 
p .159, parece entender inaplicável esses preceitos do C ódigo C ivil, pois m enciona a possibilidade  
de execução direta contra afiançado e  o garante. S e  não admitida a natureza contratual dessa fiança, 
a orientação do festejado jurista não será de todo despropositada.

75  Art. 346 , D l, do C ódigo C ivil de 2002; art. 985, ID, do C ódigo C ivil de 1916.

76  O em érito GIGLIO, Wagner, Ob. cit., p. 471 , põe em  questão a com petência da Justiça do Trabalho, 
em  razão da matéria e  das pessoas, para a cobrança regressiva nos autos da execução. Para nós, essa  
dem anda secundária deve correr pelo ju ízo  trabalhista, com petente para todas as ações e  incidentes 
relativos ao cum primento e  execução de suas sentenças (art. 114, caput, f in e , da CF).

77  TEIXEIRA FILHO, M anoel Antônio. Ob. cit., p. 159.
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A s s i m ,  p o d e  d e m a n d a r  e  s e r  d e m a n d a d a ,  i n c lu s iv e  n a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o .  E  

o  f a to  d e  a  L e i  n °  6 .8 3 0 /8 0  lh e  c o n c e d e r  l e g i t i m a ç ã o  p a s s iv a  ( e x t r a o r d i n á r i a ) ,  p a r a  

e f e i t o s  d e  e x e c u ç ã o ,  r e f o r ç a  a in d a  m a i s  a  t e s e  d a q u e le s  q u e ,  c o m o  n ó s ,  s u s t e n t a m  

s e r  p o s s ív e l  a  e x e c u ç ã o  c o n t r a  a  m a s s a  f a l id a  a té  a  e f e t iv a  s a t i s f a ç ã o  d o  c r é d i to  

o b r e i r o .

S ó c io s ,  a c io n i s t a s  e  g e s t o r e s

O  a r t .  5 9 2 ,  I I ,  d o  C P C  c o n s a g r a  a  l e g i t i m i d a d e  e x t r a o r d i n á r i a  d o  s ó c io ,  “ n o s  

t e r m o s  d a  l e i” . E l a  s e  c o n t r a p õ e  à  l e g i t i m i d a d e  o r d i n á r ia  p r im á r i a ,  p r e s e n t e  e m  c a 

s o s  e m  q u e  a  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o s  s ó c io s  é  d i r e ta  p e l a  p r ó p r i a  n a tu r e z a  s o c i e tá r ia  

( s o c i e d a d e s  i r r e g u la r e s  e  d e  f a t o ) ,78 e  à  l e g i t i m i d a d e  o r d i n á r i a  s e c u n d á r i a  d e r iv a d a ,  

q u e  s e  t i p i f i c a  q u a n d o  o  s ó c i o  o u  a c i o n i s t a  r e s p o n d e m  p o r  s e u s  b e n s  s e  n ã o  

i n t e g r a l i z a d a s  a s  c o ta s  o u  a ç õ e s  ( a r t .  8 o, D e c r e to  n°  3 .7 0 8 /1 9 ;  a r t .  1 º , i n f i n e ,  d a  L e i  

n °  6 .4 0 4 /7 6 ) .79

N a  l e g i t i m i d a d e  e x t r a o r d i n á r i a ,  o  te r c e i r o  n ã o  t e m  d é b i to ,  s ó  r e s p o n s a b i l i d a 

d e ,  p a s s a  a  c o n d iç ã o  d e  p a r t e  p o r q u e  h á  c o n t r a  s i u m  in t e r e s s e  d e  a g i r  a b r a ç a d o  p e lo  

o r d e n a m e n to  j u r í d i c o .80

D a í  p o r q u e  n e n h u m a  o f e n s a  à  l e i  c o m e t e  o  j u í z o  d e  e x e c u ç ã o  n o  m o m e n to  

e m  q u e ,  v e r i f i c a d a  a  s u a  c o n d iç ã o  d e  l e g i t i m a d o  e x t r a o r d in á r io ,  d e t e r m i n a  a  p e n h o 

r a  d o s  b e n s  d o  s ó c io  l e g i t i m a d o  e x t r a o r d in á r io ,  in d e p e n d e n te  d e s t e  t e r  s i d o  e s te  

c i t a d o  o u  n ã o  p a r a  o  p r o c e s s o  d e  c o n h e c i m e n to .81 N ã o  p o d e m o s ,  a in d a ,  o lv i d a r  

q u e ,  e m  d iv e r s a s  s i tu a ç õ e s ,  a  s o c i e d a d e  d e ix a  d e  t e r  e x i s t ê n c i a  j u r í d i c a  o u  t e m  s u a s  

a t i v id a d e s  e n c e r r a d a s  i r r e g u la r m e n t e  a p ó s  o  a ju i z a m e n to  d a  a ç ã o  d e  c o n h e c i m e n to

78 ASSIS, Araken de. Ob. cit., p. 252.
79 MEIRELLES, Edílton. Tem as d a  ex ec u ç ã o  tr a b a lh is ta , p. 98.
80 “Pelo que consta do Código de Processo Civil a legitimação é extraordinária e não é ordinária,

porque o sócio assume a responsabilidade sem haver contraído a obrigação, nem recebido o débito
por transferência” (SILVA, Costa e. Ob. cit., p. 665).

81 MEIRELLES, Edílton. Tem as d a  ex ec u ç ã o  tra b a lh is ta ,  p. 102/3, enfrenta com propriedade o pro
blema: “Há inúmeras decisões do STF e do STJ entendendo que o sócio, independentemente de 
constar seu nome no título extrajudicial ou de prévia ação cognitiva, pode figurar no pólo passivo 
da execução, in c lu sive  co m  red irec io n a m en to  d a  p a r te  d e m a n d a d a  q u a n d o  j á  em  c u rso  a  a ç ã o  
ex ec u tiva  co n tra  a  s o c ie d a d e .

Entendemos, d a ta  v en ia ,  que não poderia ser de outro modo, sob pena de se agir em sentido contrá
rio aos princípios da economia processual. Nada justifica o prévio ajuizamento de ação cognitiva 
para se apurar a responsabilidade passiva do sócio, se esta pode ser, se refutada, firmada nos embar
gos à execução (que é uma ação de conhecimento). Ademais, de ordinário somente na execução é 
que o credor vem a descobrir que o devedor não mais possui bens para garantir a execução. Daí 
porque tem interesse em buscar no patrimônio do sócio a satisfação de seu crédito. Não seria razo
ável, no entanto, estando já em execução o seu crédito, ter que se submeter a um processo de 
conhecimento para ser demandada a responsabilidade do sócio”.
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o  q u e ,  p o r  s i  s ó ,  j u s t i f i c a  o  c h a m a m e n to  à  l i d e  e x e c u t ó r i a  d e  s e u s  s ó c i o s  i n d e p e n 

d e n t e m e n t e  d e s t e s  t e r e m  p a r t i c i p a d o  o u  n ã o  d a  l i d e  c o g n i t i v a ” , o u  d e  e x e c u ç ã o .82 83

D e  l o n g o  t e m p o  o b j e t o  d e  d e b a t e s  d o u t r i n á r i o s  e  j u r i s p r u d e n c i a i s ,  a  

r e s p o n s a b i l i z a ç ã o  d o  s ó c i o  p e lo s  c r é d i to s  t r a b a lh i s t a s  e n c o n t r a  n a  a tu a l id a d e  s i g n i 

f i c a t iv o  a p o i o . 84*85

I n ú m e r a s  r a z õ e s  s ã o  a l i n h a v a d a s  p e l o s  j u s l a b o r a l i s t a s  p a r a  j u s t i f i c a r  a  p o s s i 

b i l i d a d e  d a  e x e c u ç ã o  s e r  d i r i g i d a  c o n t r a  o  s ó c io .

A  c o m e ç a r  p e lo  in t e r e s s e  s o c i a l  a  s e r  p r o t e g id o  q u e  n ã o  p o d e  s e r  p o s t o  e m  

p la n o  i n f e r i o r  a o  in t e r e s s e  i n d i v id u a l  d o  s ó c io .  A  n a t u r e z a  a l i m e n t a r  d o  c r é d i to  

t r a b a lh i s t a  e  o s  p r i n c íp i o s  e m  j o g o  n o  c a m p o  d o  D i r e i t o  d o  T r a b a l h o  ( p r in c íp i o  d a  

p r o t e ç ã o ,  d o  r i s c o  d o  p a t r ã o  n a  a t i v id a d e  e c o n ô m i c a ,  e tc . )  n ã o  c o m u n g a m  c o m  a  

e x c lu s ã o  d a  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o  s ó c i o .86 D a í  a  c o n c lu s ã o  d o  m e s t r e  F R A N C I S C O

82  N E R Y , N e lso n . O b. cit., p. 1110, con form e já  m en cion ad o , enfatiza  a d esn ecess id a d e  d essa  c itação  
não e x ig id a  p ela  lei.

83 P en sa m o s , todavia, ser recom en d ável a c itação  d o  só c io  para o  p ro cesso  d e  co n h ec im en to  ou, ao  
m en os , para a e x ecu çã o , com  o  que se  ev ita  o s  constantes q u estion am en tos  acerca da sua le g itim i
dade e  sobre a ação  adequada para im pugnar a con str ição  ju d ic ia l (em b argos à e x ec u ç ã o  ou em bar
g o s  de terceiro).

8 4  N a  doutrina: P IN T O , José  A u gu sto  R odrigues. O b. cit., p. 7 5 /8 0 ;  R O M IT A , A rion  A sp ec to s  do  
p ro cesso  d e  e x ec u ç ã o  trabalhista à luz da L ei n° 6 .8 3 0 /8 0 .  In: R e v is ta  LTr , 4 5 /1 0 4 1  e  ss .,  S ã o  P au lo, 
1981. O L IV E IR A , F rancisco  A n tôn io  de. R esp on sab ilid ad e  so lidária  d os  s ó c io s  na e x ec u ç ã o  traba
lh ista  — b lo q u e io  de contas  bancárias. In: R e v is ta  LTr, 6 4 /9 9 4  e  ss .,  S ão  P au lo , 2 0 0 0 . T E IX E IR A  
F IL H O , M an oe l A n tôn io . Ob. cit., p. 152  e  ss. M E IR E L L E S , E dílton . Tem as d a  ex ec u ç ã o  tr a b a 
lh ista . p. 98  e  ss.

85 N o s  tribunais e ss a  já  é  u m a ten d ên cia  constatada p e lo s  doutos: PIN T O , R odrigues . Ob. cit., p. 7 8 ,  
registra e ssa  orientação em  sua obra: “E m  sed e  jurisprudencial, m an ifesta -se  tam bém  a lgum a d e 
sarm onia  de o p in iões , porém  a orientação recente m ostra um a forte in c lin ação  n o  sen tid o  de b en e 
fic iar  o  em p regad o  c o m  o  recon h ec im en to  da r e sp o n sa b il id a d e  ex ten siva  do  só c io  em  to d a  e x e c u 
ç ã o  contra a socied ad e. A  título de e x em p lo  da tend ên cia , con firam -se  e s se s  trechos d e  acórdãos: 

“H á respon sabilidade so lidária  d os  autores pelas d ív idas da so c ied a d e  por cotas  d e  resp on sab ilid a
d e  lim itada, um a v e z  ev id en c iad a  a ausência  de ben s da em p resa  execu tad a  para a sa tisfação  dos  
créd itos  d o  exeq ü en te  (A c . T R T  4 ª R ., A R , in: R ev is ta  LTr, 5 9 -0 4 /4 4 5 ) .”

“R esp on sab ilid ad e  solidária d os  autores da ação resc isória  pelas  d ív id as  da so c ied a d e  p or cotas  de  
resp on sab ilid ad e lim itada, u m a v e z  ev id en c iad a  a au sên c ia  de bens da em presa  execu tad a  para a 
sa tisfação  dos créd itos  da exeq ü en te” (A c . TRT 4 “ R ., A R  4 0 /9 2 ,  in: R e v is ta  LTr, 5 8 -0 4 /4 4 4 .

8 6  “É  de se  repelir a ap licação  d o  princíp io da lim itação da respon sabilidade d o  só c io  à ex ec u ç ã o , p o is  
contra e le  se  insurge o  d ireito obreiro, s en sív e l à realidade eco n ô m ica , que v ê  as grandes lutas 
eco n ô m ic a s  q u e con stitu em  o  fu ndo do contrato d e  trabalho. O princíp io  da respon sabilidade l im i
tada tev e  seu  papel n o  sécu lo  X IX ; desem p en h a  sua fu n ção  eco n ô m ic a  ainda n o  s é c u lo X X , m as  
e ssa  fu n ção  eco n ô m ic a  d ev e  restringir-se ao cam p o  d o  dire ito  co m erc ia l” (R O M ITA , A rion . Ob. 
cit., p. 1041 , apud PIN T O , R odrigues . Ob. cit., p. 7 7 /8 ) .

“N ã o  se  co m p a d ece  c o m  a ín d o le  do d ireito obreiro a p ersp ectiva  d e  ficarem  os  créditos trabalhistas  
a d escob erto , enquanto  o s  só c io s ,  afinal o s  b enefic iários  d iretos do resultado do labor d os  em p rega
d os da soc ied ad e , livram  os  seu s ben s p essoa is  da e x ecu çã o , a pretexto d e  que o s  patrim ônios são  
separados. Q u e  p e rm a n e ç a m  s e p a r a d o s  p a r a  o s  e fe ito s  co m erc ia is , co m p re e n d e -se ,  j á  p a r a  o s  
e fe ito s  f is c a is ,  a s s im  n ã o  en ten d e  a lei; n ã o  se  d e v e  perm itir ,  o u tro ssim , n o  D ir e i to  d o  T raba lh o
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A N T Ô N I O  D E  O L I V E I R A  (o b .  c i t . ,  p . 9 9 8 )  d e  q u e  n ã o  h á  q u a lq u e r  ó b i c e  a o  “ b l o 

q u e io  d e  c o n ta  b a n c á r i a  d e  s ó c io ,  q u a n d o  in a d i m p l e n t e  p e s s o a  j u r í d i c a ” .

A  e f e t i v i d a d e  p r o c e s s u a l  t a m b é m  c u m p r e  r e l e v a n te  p a p e l  n a  f u n d a m e n ta ç ã o  

d a  te s e .  A  c i r c u n s t â n c i a  d o  e m p r e g a d o  s e r  t i tu l a r  d e  u m  c r é d i to  o b t id o  a p ó s  lo n g o s  

p e r c a l ç o s  ju d i c i a i s ,  o  q u e  d e m a n d a  c é le r e  e  e f i c a z  p r e s ta ç ã o  ju r i s d i c io n a l ,  é  r e a l ç a d a  

c o m  b a s t a n t e  c o n tu n d ê n c i a .87

N a  l i n h a  d e  a r g u m e n ta ç ã o  d e  a lg u n s  d e f e n s o r e s  d a  c o n s t r i ç ã o  d o s  b e n s  d o s  

s ó c io s  n a  e x e c u ç ã o ,  e n c o n t r a - s e  a in d a  o  e s c o p o  d e  r e p r im i r  p r o c e d i m e n t o s  m a l i c i 

o s o s  d e s t i n a d o s  a  e v i t a r  a  s a t i s f a ç ã o  d o s  c r é d i to s  t r a b a lh i s ta s .  D e  m o d o  q u e  s e  a  

s o c i e d a d e  d e ix a  d e  f u n c i o n a r  i l e g a lm e n te ,  e n c e r r a ,  s u b - r e p t í c ia  o u  i r r e g u la r m e n t e  

a s  s u a s  a t i v id a d e s  o u  c h e g a  à  b a n c a r r o t a  d e  m a n e i r a  f r a u d u le n t a ,  im p e r a t i v o  s e  

t o r n a  a  r e s p o n s a b i l i z a ç ã o  d o  s ó c i o .88

E s s e  r a c i o c ín i o ,  c o n tu d o ,  n ã o  n o s  p a r e c e  o  m e lh o r ,  p o i s  l i m i ta  a  p o s s i b i l i d a 

d e  d e  s a t i s f a ç ã o  d o  c r é d i to  o b r e i r o  e  t r a z  u m  a s p e c to  s u b j e t i v o  q u e  n e m  s e m p r e  é  d e  

f á c i l  d e m o n s t r a ç ã o ,  a b r i n d o  e s p a ç o  p a r a  d i s c u s s õ e s  p e r n i c io s a s  à  e f e t i v i d a d e  e  

c e l e r i d a d e  d a  e x e c u ç ã o  t r a b a lh i s ta .

D a í  p o r q u e  p r e f e r im o s  a  o r i e n ta ç ã o  d a q u e le s  q u e  s u s t e n t a m  s e r  s e m p r e  p o s 

s ív e l  a o  s ó c i o  r e s p o n d e r  p e lo s  c r é d i to s  t r a b a lh i s ta s .  O  f u n d a m e n to  d e s s e  r a c i o c ín i o  

r e s id e  n o  § 5°, d o  a r t .  2 8 ,  d o  C ó d ig o  d e  D e f e s a  d o  C o n s u m i d o r ,89 q u e  a u to r i z a  a

p a r a  a  c o m p le ta  e  a d e q u a d a  p r o te ç ã o  d o s  e m p r e g a d o s ” (R O M IT A , A rion . Ob. cit., p. 104 1 /2 ,  
apud O L IV E IR A , F ran cisco  A n tô n io  de. R esp o n s a b il id a d e  s o l id á r ia  d o s  s ó c io s ,  p. 9 9 7 ) .

“Em sede trabalhista, o sócio que dirige o fundo de comércio, que corre o risco do empreendimento, 
que usufrui dos lucros, tem a sua responsabilidade firmada pela culpa objetiva, Não se pode carrear 
ao trabalhador o ônus do insucesso da pessoa jurídica, quando é sabido que não tem o mesmo 
qualquer poder para intrometer-se na administração. A posição do trabalhador é de res  in te r  a l ios, 
cuja única ação foi entregar a sua força de trabalho.

Tem-se, por outra ótica, que se cuida de crédito alimentar, de cujo pagamento depende a sobrevi
vência do trabalhador e de sua família.

Se a pessoa jurídica torna-se insolvente, pouco importando a causa (má administração, dificuldades 
causadas pela política econômica), ou desaparece com o fundo de comércio, a execução será 
direcionada contra o sócio. Este, naturalmente, terá o direito de regresso contra os demais sócios” 
(OLIVEIRA, Francisco Antônio de. Ob. cit., p. 998).

87 “O que se deve levar em consideração, para um adequado enfrentamento de situações como a em 
exame, é o fato de o empregador ser portador de um título executivo judicial e que o adimplemento 
da pertinente obrigação é assunto relacionado não apenas aos interesses do credor, mas à própria 
respeitabilidade e eficácia dos pronunciamentos jurisdicionais. De tal arte, se a sociedade não pos
sui bens para solver a obrigação a isso será chamado o sócio-gerente, pouco importando que tenha 
integralizado as suas quotas do capital ou que não tenha agido com a exorbitância do mandato, 
infringência do contrato ou da norma legal.”

88 TEIXEIRA FILHO, Manoel Antônio. Ob. cit., p. 152/3.

89 Art. 28, ca p u t, do CDC: “O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade quando 
em detrimento do consumidor, houve abuso de direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato 
ilícito ou violação dos estatutos do contrato social. A desconsideração também será efetivada quan
do houve falência, estado de insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provoca
dos por má administração.
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d e s c o n s id e r a ç ã o  d a  p e r s o n a l id a d e  j u r í d i c a  s e m p r e  q u e  e s t a  im p o r t a r  e m  o b s t á c u lo  

a o  r e s s a r c i m e n t o  d o s  p r e ju íz o s  c a u s a d o s  a o  c r e d o r  d a  s o c i e d a d e ,

E s s a  r e g r a  m e r e c e  p l e n a  a p l i c a ç ã o  n o  p r o c e s s o  d o  t r a b a lh o ,  v e z  q u e  n a d a  h á  

n a  l e i  t r a b a lh i s t a  a  r e s p e i to  d e s s a  m a té r ia .  A d e m a i s ,  a  r e g r a  d o  C D C  e s t á  e m  c o n s o 

n â n c i a  c o m  o s  p r i n c íp i o s  d a  e f e t iv id a d e ,  c e le r id a d e ,  p r o t e ç ã o  a o  e m p r e g a d o ,  d o  

r e s u l t a d o  e  d o  s u p e r p r iv i l é g i o  e  s u p e r io r i d a d e  d o  c r é d i to  t r a b a lh i s ta .  S e m  f a l a r  n a  

c i r c u n s t â n c i a  d e  q u e  a  d e s c o n s id e r a ç ã o  d a  p e r s o n a l id a d e  j u r í d i c a  é  u m  f e n ô m e n o  

c o m  t in ta s  s e m e lh a n t e s  a o  d a  d e s p e r s o n a l i z a ç ã o  d o  e m p r e g a d o r  ( a r ts .  2 o, 1 0  e  4 4 8 ,  

d a  C L T ) ,  a o  m e n o s  n o  to c a n te  a o  a b a n d o n o  d o s  d o g m a s  e  n o r m a s  f a v o r á v e i s  à  

e m p r e s a  e  a o s  e m p r e s á r io s .

D e  tu d o  i s s o  r e s u l t a  q u e  a  d e s c o n s id e r a ç ã o  p r e v i s t a  n o  C D C  e n c o n t r a  a le n to  

n o s  a r t s .  8 o e  7 6 9 ,  d a  C L T ,90 o  q u e  c o n f i r m a  te n d ê n c ia  a tu a l  q u e  p u g n a  p e l a  d e f e s a  

d a  in c i d ê n c i a  d a s  n o r m a s  d o  C D C  n a  e s f e r a  t r a b a lh i s t a .91

Q u a n to  a o  p r o c e d i m e n t o  r e l a t i v o  à  c o n s t r i ç ã o  d o s  b e n s  d o s  s ó c io s ,  n o m e s  

d e  p e s o  a s s e g u r a m  o  d i r e i t o  a o  b e n e f í c io  d e  o r d e m  (a r t .  5 9 6 ,  § 1 º , d o  C P C ) .92 D e  

s o r te  q u e  s e  c i t a d o  p a r a  e x e c u ç ã o  o u ,  s i m p l e s m e n t e  q u a n d o  p e n h o r a d o s  s e u s  b e n s ,  

o  s ó c i o  e s t a r á  a u to r i z a d o  a  i n d i c a r  p a t r im ô n io ,  l i v r e  o  d e s e m b a r a ç a d o ,  s i to s  n a  m e s 

m a  c o m a r c a ,  a p to s  a  g a r a n t i r  a  s a t i s f a ç ã o  d o  c r é d i to .

O  q u e  d i to  a té  o  m o m e n to  a  p r o p ó s i to  d a s  s o c i e d a d e s  p o r  c o ta s  d e  r e s p o n s a 

b i l i d a d e  l i m i t a d a ,  a p l i c a - s e  n o  g e r a l  à s  s o c i e d a d e s  a n ô n im a s .

C o m  e f e i t o ,  a p l i c a n d o - s e  o  a r t .  2 8  d o  C D C ,  s o b r e t u d o  o  s e u  § 5 o, a l é m  

d o s  p r i n c í p i o s  j á  m e n c i o n a d o s ,  p e r f e i t a m e n t e  p o s s í v e l  s e  t o r n a  a  r e s p o n s a b i 

l i z a ç ã o  d o s  a c i o n i s t a s ,  n o t a d a m e n t e  d o s  a c i o n i s t a s  m a j o r i t á r i o s ,  c o m o  d e s t a 

c a m  a u t o r e s  d e  n o m e a d a  e  a r e s to s  m a i s  a r r o j a d o s . 93 E m  s e n t id o  id ê n t i c o ,  c o m

 (o m is s is )

 (o m is s is )

 (o m is s is )

§ 5 o T am bém  poderá ser  descon sid erad a  a p e sso a  ju ríd ica  sem pre que sua p erson alid ad e for, de  
a lg u m a  form a, o b stá cu lo  ao  ressarcim ento  de p reju ízos cau sad os aos  co n su m id o res” .

9 0  O L IV E IR A , F ran cisco  A n tô n io  de. R esp o n s a b il id a d e  s o l id á r ia  d o s  s ó c io s ,  p . 99 8 ; M E 1R E L L E S, 
E dílton . Tem as d a  e x ec u ç ã o  tra b a lh is la .  LTr, p. 1 0 0  e  106.

91 N E R Y  JÚ N IO R , N e lso n . R e v is ta  L T r , ano 6 4 , p. 1 5 1 /1 6 0 , fev . 2 0 0 0 .

9 2  T E IX E IR A  F IL H O , M a n o e l A n tô n io . O b. cit., p. 153 e  M E IR E L L E S , E dílton . Tem as d a  e x e c u ç ã o  
tra b a lh is ta ,  p. 102. N o te -se , porém , q u e e ssa  norm a ad vém  d o  C PC . A utores c o m o  R O D R IG U E S  
P IN T O , ob. cit. n ão  tecem  qualquer o b servação  a respeito . Entretanto, p en sa m o s ser d e  b o m  alvitre  
a c o n c essã o  d essa  facu ld ade p o is , a lém  d e  som ar n o  leq u e  d e  o p ç õ e s  dirig id as ao p ag a m en to  do  
ex eq ü en te , fa z  um a ju sta  c o n cessã o  ao p rin cíp io  da e x ec u ç ã o  m e n o s  g ravosa  e ,  m a is  im portante, 
sem  qu e haja com p ro m etim en to  da e fe tiv id a d e  do p ro cesso  trabalhista.

9 3  N o  c a so  d e  encerram ento  d a s ativ idades da so cied a d e  anôn im a (e  n ão  d e  d isso lu çã o  form al), sem  
qu e esta  p ossu a  bens para sa tisfazer  o s  créd itos d o s  seu s trabalhadores, a so lu çã o  con sistirá  em  
respon sab ilizar  o s  a c ion istas e m  geral, m edian te a penhora d e  seu s  b en s particulares, in d ep en d en te
m ente  d estes  terem  receb id o  a lgo , ou  não, da so cied a d e, quando d o  seu  fech am en to . P od er-se-ia ,
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a l u s ã o  a  u m a  s e n s í v e l  i n d i c a ç ã o  d o s  T r i b u n a i s  n e s t e  s e n t i d o :  E D Í L T O N  

M E I R E L L E S . 94

E  d e  s e  o b s e r v a r ,  n o  e n ta n to ,  q u e  r e s p e i tá v e l  o r i e n ta ç ã o  d o u t r in á r i a  p u g n a  

p e l a  r e s p o n s a b i l i z a ç ã o  a p e n a s  d o s  g e s t o r e s  ( d i r e to r e s ,  a d m i n is t r a d o r e s )  q u a n d o  in 

s u f i c i e n t e  o  p a t r im ô n io  d a  s o c i e d a d e ,95

A s  d i f ic u ld a d e s  p a r a  a  r e a l iz a ç ã o  d a  c o n s t r iç ã o  ju d i c i a l  d o s  b e n s  d o s  a c io n i s ta s  

e  u m  c e r t o  a p e g o  à  a u to n o m ia  d a  p e r s o n a l id a d e  j u r í d i c a  d a  s o c i e d a d e ,  s ã o  t a l v e z  a s  

r a z õ e s  m a i o r e s  d e s s e  p o s i c io n a m e n to .

A  L e i  n °  6 .4 0 4 /7 6 ,  n o  s e u  a r t .  1 5 8 , I I ,  c o n s a g r o u  a  r e s p o n s a b i l i d a d e  p e s s o a l  

d o  a d m i n i s t r a d o r  q u e  a g i r  “ c o m  v io l a ç ã o  d a  l e i” .

E s s a  “ l e i ”  é  r e g r a  j u r í d i c a  g e n é r i c a ,  c o m p õ e  o  to d o  q u e  é  o  o r d e n a m e n to  

j u r í d i c o  e  o  d i r e i t o  p o s i t i v a d o ,  n ã o  s e n d o  a p e n a s  o  d ip l o m a  d a s  S . A .96 T a l  i n t e r p r e 

ta ç ã o  e n c o n t r a  a p o io  n a  l ó g i c a  e  n o  s i s t e m a  le g a l .  P o u c o  r a z o á v e l  s e r i a  a d m i t i r  q u e  

o  g e s t o r  d e s c u m p r i s s e  s i s t e m a t i c a m e n t e  n o r m a s  d e  d i r e i t o  c iv i l ,  c o m e r c ia l ,  t r a b a 

lh i s ta ,  p r e v id e n c iá r io ,  t r ib u tá r io  e  d o  c o n s u m id o r  e  r e s p o n d e s s e  a p e n a s  p e la s  in f r a ç õ e s  

à  L e i  d a s  S .A . A f o r a  o  b o m  s e n s o ,  r e s ta r i a m  c o n t r a r ia d o s  v á r io s  p r e c e i to s  q u e  j á  

t r a ta m  d o  p r o b l e m a  (C D C ,  a rt . 2 8  e  L e i  n °  8 .6 2 0 /9 1 ,  a r t . 13, p a r á g r a f o  ú n ic o ) .

D e  s o r te  q u e  p o r  v io l a ç ã o  d a  le i  h á  d e  s e  e n t e n d e r  o  d e s c u m p r im e n to  d e  

q u a l q u e r  e s t a tu t o  l e g i s l a t i v o ,  i n c l u s i v e  o  d o  t r a b a lh o .

P e n s a m o s  s e r  f a l s a  e s s a  o p o s i ç ã o  e n t r e  r e s p o n s a b i l i z a ç ã o  d o s  a c io n i s t a s  e  

d o s  g e s t o r e s .  O  a r c a b o u ç o  l e g i s l a t i v o  a u t o r i z a  t a n t o  a  a p r e e n s ã o  d e  b e n s  d o s  

a c io n i s t a s  ( a r t .  2 8 ,  § 5 o, d o  C D C ) ,  e s p e c i a lm e n te  o s  m a jo r i t á r i o s ,  c o m o  o s  g e s to r e s

até mesmo, adotar o critério de dirigir a execução forçada aos acionistas majoritários que, pagando 
a dívida, nisso se sub-rogariam e, em conseqüência, poderiam ingressar com ação de regresso, na 
Justiça Comum, para receber dos demais a cota que lhes cabe. Conforme decidiu a Subseção Espe
cializada em Dissídios Individuais -  2, do TST: “Provada a irregularidade nas sociedades anônimas, 
os bens pessoais dos sócios respondem para satisfazer as dívidas quando a empresa executada não 
tem mais bens para satisfazer os créditos judiciais trabalhistas de seus empregados (RO-MS 400343/ 
97, r e l. Min. ANTÔNIO MARIA THAUMATURGO CORTIZO, in: DJU 22.10.1999, p. 42)” 
(TEIXEIRA FILHO, Manoel Antônio. Ob. cit., p. 155).

94 Ob. cit., p. 108/9.

95 “Quanto às sociedades anônimas a questão é mais delicada e exige reflexão. Impraticável será 
invocar-se a responsabilidade dos acionistas, é evidente. A responsabilidade há de ser dos gestores 
(diretores, administradores, pouco importa a denominação). Urge também proclamar que, se insufi
ciente o patrimônio da sociedade anônima, os diretores responderão solidariamente, com seus bens 
particulares, pela satisfação dos direitos trabalhistas dos empregados da sociedade. Semelhante 
conclusão não aberra da moderna concepção vigente a respeito da responsabilidade dos gestores da 
sociedade por ações” (ROMITA, Arion. Apud OLIVEIRA, Francisco Antônio de. Ob. cit., p. 997).

96 “A expressão ‘violação da lei’ é empregada em sentido amplo no caso, o que a lei veda são as 
infringências não só à norma comercial como à geral” (PAES, Tavares. R esp o n s a b il id a d e  d o s  a d 
m in is tra d o res  d e  s o c ie d a d e s .  2 . ed. São Paulo: RT, 1997, p. 52). E isso porque estão “entre as fontes 
da obrigação dos administradores: em primeiro lugar a lei geral...” (GRAEF JÚNIOR, Cristiano. 
C o m p ê n d io  e le m e n ta r  d a s  s o c ie d a d e s  c o m erc ia is .  Porto Alegre: Livraria do Advogado, 1997, p. 
245).

14 0 Rev. T S T ,  B ra s í l ia ,  vo l.  6 9 ,  n º  l , j a n l j u n  2 0 0 3
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(art. 158, II, da L ei n° 6 .404/76); com  o que se  consagra definitivam ente a efetividade 
do processo  trabalhista, evitando-se questões daninhas à realização dos direitos do 
exeq üente e  à credibilidade do Judiciário com o poder destinado a dar a cada um o 
que é  seu  por direito e  justiça.

C o m p o n e n t e  d o  g r u p o  e m p r e s a r ia l

C onform e for o entendim ento acerca de grupo em presarial, poder-se-á falar 
tam bém  em  legitim ação extraordinária do integrante do grupo, que não tenha parti
cipado do processo de conhecim ento.

Tudo depende da visão que se  em preste à natureza do grupo de em presas; 
em pregador único ou apenas uma coligação de sociedades solidariam ente respon
sáveis n o aspecto passivo.

Entendido com o em pregador único, a responsabilidade será ordinária. C aso  
contrário, será extraordinária. D e toda a sorte, o  com ponente do grupo não poderá 
alegar ser estranho à execução, já  que ou será considerado parte originária ou res
p onsável p ela  execução.

d )  L e g i t i m i d a d e  e x t r a o r d i n á r i a  s u b o r d i n a d a

A  assistência tam bém  terá lugar no pólo p assivo da execu ção  sem pre que 
configurada a circunstância legitim adora da intervenção d o  terceiro, ou seja, a 
titularidade do interesse jurídico oriunda d e relação jurídica afetada p ela execu ção  
forçada.97

A ssim , por exem plo, o  terceiro adquirente da co isa  penhorada estaria leg iti
m ado a assistir ao executado e  alienante, p o is teria todo o  interesse em  defender a 
h ig id ez do n egócio , p assível de ineficácia  por fraude.98

97  D IN A M A R C O , C ândido R angel. Ob. c it., p. 442 .

98  A SSIS , Araken de. O b. c it., p. 25 5 , cita acórdão da 3ª Câmara C ível d o  TARJ neste sentido.
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